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FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LÍVIO CÉSAR CUNHA NUNES, do Cargo em Comissão, de Diretor

Técnico-Científico, símbolo DAS-4, da Fundação de Amparo à

Pesquisa do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 18 de Novembro

de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ELIANA MORAIS DE ABREU, do Cargo em Comissão, de Gerente

Técnico-Científico, símbolo DAS-3, da Fundação de Amparo à

Pesquisa do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 18 de Novembro

de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ELIANA MORAIS DE ABREU, para exercer o Cargo em Comissão,

de Diretor Técnico-Científico, símbolo DAS-4, da Fundação de

Amparo à Pesquisa do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 18 de

Novembro de 2020.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

AGLAÊ NOBRE ARRAES, do Cargo em Comissão, de Assessor

Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Governo, com efeitos a

partir de 01 de Novembro de 2020.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e

tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais -

PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de 2020, e no Ofício Nº: 3906/

2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de novembro de 2020, da Polícia

Militar do Piauí, referente ao processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de antiguidade, de conformidade com o disposto no art. 24,

da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o Tenente-Coronel QOPM

ADONIAS DE AMORIM FILHO - RGPM 10.8339-89, ao posto de

Coronel QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e

tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais -

PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de 2020, e no Ofício Nº: 3906/

2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de novembro de 2020, da Polícia

Militar do Piauí, referente ao processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de antiguidade, de conformidade com o disposto no art. 24,

da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o Major QOPM ANTÔNIO

NONATO LIMA JÚNIOR - RGPM 10.9947-92, ao posto de Tenente-

Coronel QOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e

tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais -
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PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de 2020, e no Ofício Nº: 3906/

2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de novembro de 2020, da Polícia

Militar do Piauí, referente ao processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de antiguidade, de conformidade com o disposto no inciso I

do art. 12 e art. 24 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o 1º Tenente

QOPM TIMNATE HERES FERREIRA DO NASCIMENTO - RGPM

10.13487-06, ao posto de Capitão QOPM, da Polícia Militar do Piauí:

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e

tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais -

PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de 2020, e no Ofício Nº: 3906/

2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de novembro de 2020, da Polícia

Militar do Piauí, referente ao processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de antiguidade, de conformidade com o disposto no art. 24,

da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o Capitão QEOPM HÉLIO

PEREIRA DA SILVA - RGPM 105061473-2, ao posto de Major

QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e

tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais -

PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de 2020, e no Ofício Nº: 3906/

2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de novembro de 2020, da Polícia

Militar do Piauí, referente ao processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de merecimento, de conformidade com o disposto no inciso

I, do art. 25, da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o Capitão QEOPM

ANTÔNIO ELIAS DE SOUSA - RGPM 100998353-5, ao posto de

Major QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e

tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais -

PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de 2020, e no Ofício Nº: 3906/

2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de novembro de 2020, da Polícia

Militar do Piauí, referente ao processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos incisos

I, II e III, do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, o 1º Tenente

QEOPM PEDRO PAULO DA SILVA - RGPM 101031764-1, ao posto

de Capitão QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta na Proposta

de Promoção de Oficiais - PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de

2020, e no Ofício Nº: 3906/2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de

novembro de 2020, da Polícia Militar do Piauí, referente ao

processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos

incisos I, II e III, do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984,

o 1º Tenente QEOPM ANTÔNIO MARCOS FERREIRA

RODRIGUES - RGPM 10.11042-93, ao posto de Capitão QEOPM,
da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta na Proposta

de Promoção de Oficiais - PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de

2020, e no Ofício Nº: 3906/2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de

novembro de 2020, da Polícia Militar do Piauí, referente ao

processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos

incisos I, II e III, do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984,

o 1º Tenente QEOPM JOSÉ CARLOS FERREIRA - RGPM 10.11050-

93, ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia Militar do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta na Proposta

de Promoção de Oficiais - PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de

2020, e no Ofício Nº: 3906/2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de

novembro de 2020, da Polícia Militar do Piauí, referente ao

processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de merecimento, de conformidade com o disposto nos

incisos I, II e III, do art. 25 da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984,

o 1º Tenente QEOPM ANTONIO LIMA DE ASSENA - RGPM

10.11067-93, ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia Militar do

Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta na Proposta

de Promoção de Oficiais - PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de

2020, e no Ofício Nº: 3906/2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de

novembro de 2020, da Polícia Militar do Piauí, referente ao

processo SEI nº 00028.012326/2020-23,
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta na Proposta

de Promoção de Oficiais - PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de

2020, e no Ofício Nº: 3906/2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de

novembro de 2020, da Polícia Militar do Piauí, referente ao

processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de merecimento, de conformidade com o disposto no

inciso I, II e III do art. 25, da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984,

o 2º Tenente QEOPM FLORINDO JOSÉ DE SOUSA FILHO - RGPM

101349293-7, ao posto de 1º Tenente QEOPM, da Polícia Militar

do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta na Proposta

de Promoção de Oficiais - PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de

2020, e no Ofício Nº: 3906/2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de

novembro de 2020, da Polícia Militar do Piauí, referente ao

processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de merecimento, de conformidade com o disposto no

inciso I, II e III do art. 25, da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984,

o 2º Tenente QEOPM JORGE SALES FERREIRA - RGPM

105155063-8, ao posto de 1º Tenente QEOPM, da Polícia Militar

do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta na Proposta

de Promoção de Oficiais - PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de

2020, e no Ofício Nº: 3906/2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de

novembro de 2020, da Polícia Militar do Piauí, referente ao

processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de antiguidade, de conformidade com o disposto no art.

24, da Lei nº 3.936, de 03 de julho de 1984, os 1º Tenentes QEOPM

abaixo nominados, ao posto de Capitão QEOPM, da Polícia Militar

do Piauí:

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de antiguidade, de conformidade com o disposto no

parágrafo único, do art. 14, da Lei nº 4.999, de 30 de dezembro de

1997, os Subtenentes PM abaixo nominados, ao posto de 2º

Tenente QEOPM, da Polícia Militar do Piauí:
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e

tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais -

PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de 2020, e no Ofício Nº: 3906/

2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de novembro de 2020, da Polícia

Militar do Piauí, referente ao processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de antiguidade, de conformidade com o disposto no parágrafo

único, do art. 14, da Lei nº 4.999, de 30 de dezembro de 1997, os

Subtenentes PM abaixo nominados, ao posto de 2º Tenente QEOPM,

da Polícia Militar do Piauí:
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e

tendo em vista o que consta na Proposta de Promoção de Oficiais -

PPO nº 02/2020, de 16 de novembro de 2020, e no Ofício Nº: 3906/

2020/PM-PI/CG/ASSMIL, de 17 de novembro de 2020, da Polícia

Militar do Piauí, referente ao processo SEI nº 00028.012326/2020-23,

R E S O L V E promover, a partir de 19 de novembro de 2020, pelo

critério de mérito intelectual, de conformidade com o disposto no

parágrafo único, do art. 14, da Lei nº 4.999, de 30 de dezembro de

1997, os Subtenentes PM abaixo nominados, ao posto de 2º Tenente

QEOPM, da Polícia Militar do Piauí:
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Of.  237
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA GDPG Nº 448/2020

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o memorando nº 441/2020 - DDPR, bem
como o aceite do Defensor Titular da 4ª Defensoria Pública de Picos/
PI. RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, a Defensora Pública, Dra.
JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES, titular da 4ª Defensoria Pública
de Picos-PI, para atuar  em sessão do Tribunal do Jurí, no dia 26 de
novembro de 2020, em defesa do Réu Leonardo Sousa Gomes,
Processo Nº 0000264-50.2019.8.18.0074, que tramita na Comarca de
Simões-PI.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 11
de novembro de 2020.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 449/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005;
RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público Dr. FRANCISCO CARDOSO
JALES, Coordenador da Diretoria Itinerante da Defensoria Pública,
para substituir o Defensor Público Dr. MARCELO MOITA PIEROT,
junto à Diretoria Itinerante da Defensoria Pública, no período 16 a 25
de novembro de 2020, em virtude de férias deste, conforme Portaria
GDUC nº 151/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 13
de novembro de 2020.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 450/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, por força do artigo 67 da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art.   1º. REVOGAR a Portaria GDPG nº 1.134/2019.
Art. 2º. DESIGNAR o servidor MARCOS AURÉLIO ROCHA

DE MIRANDA, matrícula nº 290339-3,  para acompanhar e fiscalizar,
como titular, a execução do Contrato nº 016/2016/DPE/PI, celebrado
entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
SERVFAZ SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 21.088.004/
0001-43, que tem por objeto a prestação de serviços de contratação
de mão de obra terceirizada.

Art. 3º. Designar a servidora RENATA CIBELE COSTA
CAVALCANTI, matrícula nº 321657-8 e CPF nº 017.854.763-86, para
acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima
descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 4º. DESIGNAR o Defensor Público, Dr. IVANOVICK
FEITOSA DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº
207.852-0, para acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito
das atribuições de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, Teresina-PI, 16 de
novembro de 2020.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

Of. 352

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM-PI
AV Higino Cunha, 1750 Quartel do Comando Geral - Bairro Cristo Rei, Teresina-PI, CEP 64014-220

Telefone  - http://www.pm.pi.gov.br/index.php

 

Portaria Nº 500, de 13 de novembro de 2020

 

PORTARIA Nº 422/2020-GCG/PMPI, DE 12 DE
NOVEMBRO DE 2020.

Dispensa e Designa Oficial para a função de
Tomador de Suprimento de Fundos do
Batalhão de Policiamento Ambiental (BPA).

 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem o art. 109, II, da Constituição do Estado do Piauí e o art. 4º da Lei
Estadual nº 3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra �b�, do artigo 12, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004,
incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008;

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755,
de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, de 19.04.2016; e

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo SEI nº 00028.012081/2020-34,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Dispensar da função de Tomadora de Suprimento de Fundos do Batalhão de
Policiamento Ambiental (BPA), a Capitã PM LILIANE ARAUJO BEZERRA, RGPM 10.12773-02.

Art. 2º - Designar para a função de Tomador de Suprimento de Fundos do Batalhão de
Policiamento Ambiental (BPA), o Capitão PM IRAPUAN BEZERRA DE OLIVEIRA, RGPM 10.12526-
00.

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

 

 

(Assinado eletronicamente)

LINDOMAR CASTILHO MELO  - CORONEL QOPM

Comandante Geral da PMPI

Of. 3897
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PORTARIA/GSJ/Nº 400/2020

INSTITUI COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
DA PARCERIA REFERENTE AO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020
SEJUS-PI, CUJO OBJETO VISA
SELECIONAR ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL PARA ATUAR NA
CENTRAL DE ALTERNATIVAS
PENAIS DE TERESINA (CONVÊNIO Nº
116/2015 - PLATAFORMA +BRASIL Nº
822247/2015)

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com base no Inciso IV do
Art. 109 da Constituição Estadual, e em acordo com a Lei Federal nº
13.019, de 31 de Junho de 2014 e Decreto Estadual nº 17.083, de 03 de
abril de 2017,

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o
qual "Estabelece normas gerais para as parcerias entre a administração
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação";

Considerando o Decreto Estadual nº 17.083, de 03 de abril de
2017, o qual Regulamenta a Lei Federal Nº 13.019/2014 no âmbito do
Estado do Piauí e "Dispõe sobre as regras e procedimentos do regime
jurídico das parcerias celebradas entre a Administração Pública
Estadual e as Organizações da Sociedade Civil;

Considerando a necessidade de constituição de Comissão de
Monitoramento e Avaliação, responsável pelo monitoramento da
parceria, fruto do Chamamento Público nº 01/2020 - SEJUS-PI, nos
nos termos do Art. 50, §1º do Decreto Estadual nº 17.083, de 03 de
abril de 2017;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica instituída Comissão de Monitoramento e Avaliação,
a qual é responsável pelo monitoramento, pela proposta de
aprimoramento de procedimentos, pela padronização de objetos,
custos e indicadores, pela produção de entendimentos voltados à
priorização do controle  de resultados, sendo de sua competência a
avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento
e avaliação da Parceria a ser celebrada através do Chamamento Público
nº 01/2020 SEJUS-PI, cujo objeto visa selecionar Organização da
Sociedade Civil - OSC para atuar na Central Integrada de Alternativas
Penais de Teresina - CIAP (Convênio 116-2015 - Plataforma +Brasil nº
822247/2015), nos termos do Art. 50 do Decreto Estadual nº 17.083, de
2017;

Art. 2º A Comissão de Monitoração e Avaliação de que trata o
artigo anterior será composta pelos seguintes membros:

I -  Dihna de Carvalho Miranda - Diretora de Humanização e
Reintegração Social -Mat. 340727-6 /CPF: 342.136.513-04;

II - Fábio Keyller de Siqueira Nunes, Servidor, Policial Penal -
Mat. 113865-X / CPF: 692.669.213-00;

III - Suzana Maria Rebêlo Sampaio Marreiros - Servidora,
Assistente Social - Mat. 124181-8/ CPF: 807.713.433-53

Art. 3º Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de
Monitoração e Avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialistas, nos moldes do que determina o Art. 50, § 4º do Decreto
Estadual nº 17.083, de 2017;

Art. 4º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora
designados, serão considerados serviços públicos relevantes, os

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JUSTIÇA – SEJUS

quais não fazem jus ao recebimento de gratificação ou qualquer espécie
de vantagem pecuniária em razão do exercício das suas funções.

Art. 5º Fica revogada a Portaria GSJ/ Nº 306/2020

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Teresina, 17 de novembro de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

Of. 1328

ERRATA A PORTARIA Nº 192/2020
Fica retificado a Portaria nº 192/2020, publicado no DOE/ PI nº 214,
página nº 04, de 16 de novembro de 2020.

Onde-se Lê:

Portaria Nº   192 /2020 - GDG

Teresina-PI, 12 de novembro de 2020.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10
de novembro de 1988;

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a partir do dia 15 de Agosto de 2020, CIRENA
PIRES GONÇALVES, Matrícula Nº 016543-3, para o cargo de
Supervisor II do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/PI,
Símbolo DAI-04, até ulterior deliberação.
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publica-se e Cumpra-se.

Garcias Guedes Rodrigues Junior
Diretor Geral - DETRAN/PI

Leia-se:

Portaria Nº   192 /2020 - GDG

Teresina-PI, 12 de novembro de 2020.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI, no uso das atribuições legais,
conferidas pelo art. 15, inciso IX, do Decreto Estadual nº 7.766, de 10
de novembro de 1988;

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a partir do dia 15 de Agosto de 2020, CIRENA
PIRES GONÇALVES, Matrícula Nº 016543-3, para o cargo de
Supervisor I do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/PI,
Símbolo DAI-04, até ulterior deliberação.
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publica-se e Cumpra-se.

Garcias Guedes Rodrigues Junior
Diretor Geral - DETRAN/PI

Of. 074

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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Of. 1221

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
CONSELHO DIRETOR – CONDIR

RESOLUÇÃO CONDIR Nº 006/2020

Teresina (PI), 13 de novembro de 2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - CONDIR/FUESPI E
REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
00089.000571/2020-73;

CONSIDERANDO o disposto na alínea i, do Artigo 11 e alínea
d, do Artigo 12,do Estatuto da FUESPI;

CONSIDERANDO o disposto no Inciso III, do Artigo 68, do
Estatuto da UESPI;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua 192ª Reunião
Extraordinária do CEPEX , de 30 de julho de 2020;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua 84ª Reunião
Extraordinária do CONAPLAN, de 09 de setembro de 2020;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua 260ª Reunião
Extraordinária do CONSUN, de 12 de novembro de 2020;

Ad Referendum do Conselho Diretor - CONDIR,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo Único desta Resolução,
a Criação do Núcleo de Formação e Pesquisa e Energias Renováveis
do Piauí - NUFPERPI, do Curso de Engenharia Elétrica/CTU da
Universidade Estadual do Piauí, no CFAF.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
PRESIDENTE DO CONDIR

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CONDIR 006/2020, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2020

NÚCLEO DE FORMAÇÃO E PESQUISA EM ENERGIAS
RENOVÁVEIS DO PIAUÍ - NUFPERPI

RESPONSÁVEL PELO PROJETO:
* Prof. Juan de Aguiar Gonçalves (Professor Efetivo - Assistente I -
docente do curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica do campus
Poeta Torquato Neto, em Teresina - PI e líder do Grupo Interdisciplinar
de Pesquisa em Energias Renováveis e Tecnologias Sociais).

CAMPUS: Poeta Torquato Neto (Teresina - PI), Centro de Tecnologia
e Urbanismo - CTU,
Curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica - CEE.
E-MAIL: juan@ctu.uespi.br
TELEFONES PARA CONTATO:(86) 9 8889-0001

SUMÁRIO
1. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E JUSTIFICATIVA
2. OBJETIVOS
3. PÚBLICO-ALVO
4. ESTRUTURA FÍSICA
5. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL
6. RESULTADOS ESPERADOS
7. RECURSOS E EQUIPAMENTOS
8. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
1. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E JUSTIFICATIVA
No Brasil, foram estabelecidos novos desafios para o setor energético,
dentre os quais:
* Utilizar eficientemente os recursos disponíveis e tecnologias limpas;
* Reduzir os riscos hidrológicos;
* Alcançar a universalização do atendimento energético e
* Contribuir para o desenvolvimento sustentável da economia de
forma ecologicamente amigável.
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Dentro desse contexto, as energias renováveis apresentam-
se como solução adequada para responder a essas demandas, devido
a disponibilidade de insumos em larga escala no país e por seus
benefícios intrínsecos, como rapidez na implantação, ampliação do
desenvolvimento socioeconômico local, redução de perdas de
transmissão e complementaridade às energias convencionais.

O Piauí destaca-se, cada vez mais, na geração e comercialização
de energias renováveis.

Energia Solar, parques de energia solar como os de Sobral,
Sertão e Nova Olinda, sendo o último considerado o maior
empreendimento de energia fotovoltaica da América Latina. Todos
em pleno funcionamento na região sul do Piauí. Contudo, o
funcionamento da Usina Fotovoltaica de São Gonçalo, com potência
instalada de 475 MW, configurar-se como o maior projeto de Usina
Fotovoltaica das Américas.

Energia Eólica, com parques geradores de norte a sul do Estado
com destaque para os parques de Pedra do Sal e Parque Eólico Testa
Branca no litoral, Parques Eólicos de Curral Novo, Chapada do Piauí
no extremo sul do Piauí, configurando-se hoje como dos maiores
parques eólicos da América Latina.

Esses empreendimentos proporcionam destaque nacional e
internacional ao Piauí, expondo a todos às potencialidades desse
Estado em se tratando de Geração de Energias Renováveis.

Importante salientar que antes mesmo de se revelar essas
valiosas fontes de Energia Renováveis no Estado, o Piauí já tinha o
seu destaque no cenário elétrico nacional, face o forte entroncamento
elétrico aqui existente, notadamente na interligação elétrica Norte/
Nordeste (ligação de usinas da região norte do país como Tucuruí -
PA e outras, a grandes centros consumidores como Fortaleza - CE,
entre outros). Esse grande entroncamento energético aliado às
condições de sol em ventos abundantes próximos á confluências de
suprimento energético, foram alguns dos principais fatores que atraíram
grandes empreendimentos de Energias Renováveis, devido ao custo
reduzido para a implementação desses empreendimentos próximos
aos pontos de conexão para escoamento energético.

Segundo a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), no
mês de novembro de 2019 o estado do Piauí registrou um total 1.942.380
kW, contemplando 65 Empreendimentos de Geração de Energia
Elétrica, instalados em 15 municípios do Estado com a seguinte
estratificação, a saber:
Eólica: 1.382.600 kW, equivalente a aproximadamente 71% da geração
do total.
Solar: 270.000 kW, equivalente a aproximadamente 14% da geração
total.
Hidrelétrica: 237.300 kW, equivalente a aproximadamente 12% da
geração total.
Termelétrica: 52.480 kW, equivalente a aproximadamente 3 % da
geração total.

Esses dados evidenciam que praticamente toda a matriz
energética piauiense é composta por fontes renováveis.

A demanda média do estado é de aproximadamente 650 MW.
Isto mostra que o estado do Piauí está consumindo, em média, apenas
1/3 do que está gerando e disponibilizando 2/3 para o Sistema
Interligado Nacional.

Em complemento, o Estado do Piauí continuará fomentando a
instalação de novos empreendimentos de Geração Eólica e Solar,
conforme evidenciado no resultado dos dois últimos Leilões da
ANEEL, Leilão de Energia Nova (A-4), conforme Tabela 1, realizado
no dia 18/12/2017 e Leilão de Energia Nova (A-6), descrito na Tabela
2, realizado no dia 20/12/2017. Para o lote 259 do Leilão de Energia
Nova A-4, foram cadastrados 1.676 novos empreendimentos de
geração de energia elétrica, com destaque para a Fontes Eólica e Solar
que somaram 1.528 projetos, representado uma capacidade instalada
de 44.956 MW. Já o lote 260 Leilão de Energia Nova A-6 contou com
um cadastramento total de 1.092 novos empreendimentos, destacando-
se novamente a Fonte Eólica, com 953 projetos e 26.651 MW de
capacidade instalada, e a Fonte Gás Natural a Ciclo Combinado com
23 empreendimentos e capacidade instalada total de 21.560 MW, cujo
detalhamento consta relacionado a seguir. Desta forma, no Estado do
Piauí nos próximos quatro anos mais 387,824 MW de Energia Solar
Fotovoltaica serão disponibilizados, bem como, nos próximos seis
anos mais 510 MW de Energia Eólica com um total de investimento da
ordem de R$ 4.754,44 milhões.
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O Governo do Estado do Piauí também está propondo a
realização de Parcerias Público Privadas (PPPs), para a instalação de
sistemas fotovoltaicos de conversão de energia solar em energia
elétrica. Essa iniciativa tem como objetivo, incentivar a
autossuficiência estadual em energia. Este projetooriundo das PPPs
prevêm a implantação de 8 miniusinas, com capacidade de 5 MW
cada, para posterior injeção da produção na rede da concessionária
de energia elétrica, além da gestão do sistema de compensação da
energia produzida pelas miniusinas e da consumida pela administração
pública estadual. O consumo de energia elétrica pelos órgãos estaduais
gira em torno de 58.320.934 KW/ano e representa custo anual de R$
46.073.537,90. O projeto de implantação das miniusinas contemplará
uma geração capaz de atender o consumo anual de parte dos órgãos
da administração pública selecionados para essa primeira etapa do
projeto, e ainda produzirá excedente para utilização, pelo governo
estadual, em projetos prioritários para o desenvolvimento do Estado.

Por fim, outro tema de destaque do setor energético no estado
do Piauí diz respeito à geração distribuída, que trata da energia elétrica
gerada próxima ao consumidor ou na própria edificação consumidora,
com isso o consumidor também se torna produtor de energia elétrica,
sendo chamado então de prosumidor. Os sistemas de geração
distribuída mais populares são SFCR (Sistemas Fotovoltaicos
Conectados à Rede). Em janeiro de 2020, o estado Piauí despontava
no 15º lugar no ranking nacional de geração distribuída da ANEEL e a
cidade de Teresina em 6º lugar, com um aumento exponencial nessa
modalidade de geração de energia elétrica, já que como prosumidor, o
antes consumidor poderá obter uma economia de até 95% da despesa
oriunda do consumo de energia elétrica.

Pelo exposto e voltando ao contexto regional diante de todos
os dados já elencados até aqui, caracterizam o forte e contínuo
crescimento do Sistema Elétrico do Estado do Piauí.

Sendo assim, é necessário enfatizar o grande avanço que se
observa na disseminação do conhecimento, notadamente na formação
especializada de profissionais do setor, visto que a oferta de cursos
nessa área tem crescido nitidamente. Isto posto, já seria o bastante
para a realização de gestão aprimorada destes recursos com a
otimização de operação, estudos e desenvolvimento de tecnologias
afins, necessárias a manutenção e ampliação dos serviços.

Além disto, o cenário atual exige profissionais que exibam em
seu perfil aspectos importantes como iniciativa, criatividade,
capacidade de comunicação, liderança e motivação para
empreendimentos. Essa visão contempla conhecimentos técnicos,
mercadológicos, empresariais, financeiros, além de aspectos éticos
da aplicação dos conhecimentos; relações sociais e respeito ao meio
ambiente.

O desafio das universidades atualmente é formar indivíduos
capazes de buscar conhecimentos e de saber utilizá-los. Em um
mercado de trabalho cada vez mais competitivo, é grande a influência
de uma certificação na percepção que os empregadores têm dos
candidatos a um emprego.

O ensino de Energias Renováveis encontra em seus
pressupostos metodológicos a importância de aliar teoria à prática
possibilitando um melhor desenvolvimento do estudante, habilitando
de forma mais adequada ao exercício de sua profissão. Nesse contexto
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se destaca a importância dos laboratórios, onde múltiplas e
diferenciadas experiências são desenvolvidas.

As aulas práticas/experimentais são ministradas em
laboratórios com o intuito de desenvolver a capacidade do discente
aplicar os conhecimentos adquiridos nas aulas teóricas, a fim de ampliar
sua percepção da realidade e sua compreensão dos fenômenos físicos
sobre os quais irá atuar ao longo de sua carreira profissional.

Por tudo isso, torna-se premente a criação de um espaço
especializado dentro da academia, onde possam ser exploradas
expertises associadas à formação e pesquisa em energias renováveis,
podendo proporcionar atividades de natureza extensionista e de
pesquisa nessa área de atuação e seus segmentos.

Sendo assim, esse projeto consiste na implantação do Núcleo
de Formação e Pesquisa em Energias Renováveis do Piauí - NUFPERPI.
O referido Núcleo será um espaço apropriado para construir
conhecimentos aplicáveis na formação e pesquisa em energias
renováveis e seus segmentos, tão premente para as demandas atuais
do estado do Piauí e do Brasil, com a missão de realizar a capacitação
profissional, o desenvolvimento de tecnologias sustentáveis e a
qualidade de vida da sociedade, mediante a geração e aplicação do
conhecimento científico e tecnológico em energias renováveis. O
núcleo em comento também será uma plataforma de pesquisa e
socialização de novas tecnologias associadas às energias renováveis,
assim como reciclagem de aprendizado em tecnologias consolidadas,
tão premente para o mercado de trabalho atual. Por fim, os cursos
ministrados no NUFPERPI irão proporcionar um diferencial de mercado
em empregabilidade para seus alunos, além do que os referidos alunos
também poderão ministrar cursos, após a internalização de expertises
ou a partir de resultados de tecnologias pesquisadas. Com isso, os
discentes das atividades ministradas no núcleo supracitado poderão
praticar a curricularização da extensão, pois serão protagonistas no
atendimento de demandas sociais, assim como multiplicadores do
conhecimento adquirido.

A criação do Núcleo seguirá todas as normativas da UESPI,
especialmente no que se refere à RESOLUÇÃO CEPEX nº 077/2019.

2.OBJETIVOS
O objetivo geral do NUFPERPI é contribuir para o

desenvolvimento e a socialização do conhecimento científico e
tecnológico em energias renováveis, através de atividades de caráter
de ensino, de extensão e de pesquisa.
Como objetivos específicos, destacam-se:
1. Capacitar e desenvolver mão de obra local, de servidores do
estado, técnicos e engenheiros das empresas associadas às PPPs e
demais empresas com empreendimentos no estado, no que se refere à
elaboração de projetos, execução e manutenção de empreendimentos
de projetos de micro, minigeração, usinas solares e parques eólicos;
2. Criar Plataforma para desenvolvimento e transferência de
novas tecnologias;
3. Proporcionar e estreitar a relação entre a academia e o mercado
de trabalho;
4. Desenvolver serviços para atrair empresas, estudantes,
pesquisadores e profissionais do setor;
5. Proporcionar interação interdisciplinar e interinstitucional de
pesquisadores de diferentes áreas;
6. Fomentar atividades que contemplem a curricularização da
extensão, através de trabalhos em que os discentes possam ser
protagonistas, possibilitando a real imersão do graduando nas
demandas da sociedade.
7. Realizar trabalhos de socialização de tecnologias associadas
à Energias Renováveis em Escolas Públicas, contribuindo com redução
da evasão escolar e incentivo a pesquisas.

3. PÚBLICO-ALVO
Serão beneficiados pelas atividades do NUFPERPI, discente

de graduação, docentes e servidores técnicos da UESPI e demais
instituições do estado, pesquisadores, alunos de cursos técnicos e
básico, outras IES, engenheiros, técnicos, empresas e membros da
comunidade externa.

Os critérios adotados para o preenchimento de vagas em
atividades de extensão no referido núcleo serão definidos e amplamente
divulgados pelos meios de comunicação disponíveis na UESPI, após
registro na PREX.

4. ESTRUTURA FÍSICA
O NUFPERPI contará com um Auditório com 50 lugares para

realização de cursos de capacitação, treinamento e palestras
associadas à técnicas, teoria, manutenção, dimensionamento e
operação de sistemas fotovoltaicos, aerogeradores e equipamentos
utilizados no beneficiamento de energia solar e eólica.

Quanto às atividades práticas, o referido núcleo contará, em
sua primeira etapa, com um laboratório de energias renováveis,
tecnologias e equipamentos, para realização de práticas e análise de
tecnologias utilizadas em sistemas solares e eólicos, assim como um
laboratório para estudo remoto de usinas fotovoltaicas, parques
eólicos, suas tecnologias de conversão de energia e telecomunicação.

Para as atividades administrativas e pedagógicas, contará com
uma sala para a Coordenação onde será um espaço para atendimento
de professores, alunos, pesquisadores, engenheiros, técnicos e
demais interessados. Na coordenação também haverá um local para
reuniões e mobiliário para registros pedagógicos, de materiais de
laboratório e suprimentos.

A estrutura supracitada está prevista no Bloco IV do Centro
de Formação Antonino Freire CFAF-UESPI, contendo espaço
disponível para abrigar os laboratórios, auditório, coordenação e
secretaria.

Afim de realizar o serviço de suporte técnico das atividades
da coordenação, o NUFPERPI irá dispor de uma sala para a Secretaria,
com mobiliário para realizar o arquivamento e a sistematização de
todo material administrativo e pedagógico do núcleo e a impressão
de material didático.

As demais salas do Bloco IV do CFAF serão utilizadas, pelo
curso de Engenharia Elétrica, devido sua afinidade direta com as
expertises exploradas no ambiente do referido núcleo, proporcionando
um ambiente integrado entre o Ensino, a Extensão, a Pesquisa e o
Mercado de Trabalho. Num segundo momento, haverá o
aperfeiçoamento dos demais laboratórios do NUFPERPI, já que as
tecnologias de energias renováveis supracitadas terão um laboratório
conforme cada expertise, sejam elas energia fotovoltaica, energia
heliotérmica, energia eólica, biomassa, hidrelétricas, instalações
elétricas, qualidade de energia, eficiência energética, eletrônica
analógica, eletrônica digital, proteção de sistemas elétricos e
telecomunicações.

5. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL
O NUFPERPI estará vinculado ao Centro de Tecnologia e

Urbanismo - CTU, por meio do curso de Engenharia Elétrica, e ao
Grupo Interdisciplinar de Pesquisa em Energias Renováveis e
Tecnologias Sociais - GIPERTS, ambos com sede na UESPI.

Institucionalmente o NUFPERPI está subordinado à Pró-
Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), Pró-Reitoria de Pesquisa e
Pós-Graduação (PROP) e à Pró-Reitoria de Extensão, Assuntos
Estudantis e Comunitários (PREX). O Núcleo em comento também
está subordinado a Pró-Reitoria de Administração e Recursos
Humanos (PRAD), para fins de utilização da infraestrutura e, a Pró-
Reitoria de Planejamento e Finanças (PROPLAN), para a celebração
de convênios com Instituições de Ensino Superior ou Órgãos
Externos. Sendo assim, todas as deliberações e demandas aprovadas
pelo comitê do NUFPERPI serão encaminhadas para as respectivas
Pró-Reitorias mencionadas, conforme a expertise ou demanda abordada
na atividade desenvolvida no núcleo em comento, cabendo
anualmente o NUFPERPI apresentar a prestação de contas dessa
atividade à respectiva Pró-Reitoria.

Os cursos e professores que realizam atividades e que estão
envolvidos no NUFPERPI podem ser consultados na Plataforma dos
Diretórios dos Grupos de Pesquisa do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) no GIPERTS.

A estrutura administrativa e de apoio técnico do NUFPERPI é
composta por coordenação, secretaria e técnico de laboratório, com
as seguintes funções:

Coordenador - responsável pelo funcionamento do núcleo,
tem como função definir os aspectos administrativos (aplicação dos
recursos, compra de equipamentos) e pedagógicos (cursos
ministrados, seleção de instrutores), formular o plano de disciplina
dos cursos que serão ministrados junto ao instrutor e incentivar a
pesquisas dentro do núcleo. É de responsabilidade da coordenação
do NUFPERPI verificar capacitação e/ou habilitação dos instrutores
responsáveis por ministrar os cursos de formação, conforme
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orientação pedagógica determinada, entre outros. O coordenador do
NUFPERPI deverá elaborar o Regimento Interno do Núcleo, que será
apreciado e aprovado pelo Comitê supracitado.

O coordenador do NUFPERPI estará subordinado ao comitê
do referido núcleo, formado por 9 (nove) membros:
* O coordenador do NUFPERPI;
* 01 (um) membro docente do curso de Bacharelado em Engenharia
Elétrica;
* 01 (um) membro docente do curso de Bacharelado em Engenharia
Civil;
* 01 (um) membro docente do curso de Bacharelado em Ciências da
Computação;
* 03 (três) membros pesquisadores do GIPERTS;
* 01 (um) membro estudante do GIPERTS e
* 01 (um) membro técnico do GIPERTS.

Os membros docentes dos referidos cursos de graduação serão
indicados pelos respectivos colegiados. Os membros pesquisadores,
o membro discente e o membro técnico do GIPERTS serão indicados
pelos membros do respectivo grupo de pesquisa. O coordenador do
NUFPERPI tem a periodicidade de gestão por 4 (quatro) anos, podendo
ser renovado por igual período, sendo sua indicação realizada através
da escolha de um membro docente da UESPI e pesquisador do
GIPERTS, realizado pelo comitê do NUFPERPI e a periodicidade de
vínculo dos demais membros do comitê do NUFPERPI será de 02
(dois) anos, podendo ser renovado por igual período.

O comitê do NUFPERPI tem a função de aprovar as propostas
do coordenador desse núcleo, no que diz respeito à aplicação de
recursos, compra de equipamentos, proposição de cursos e pesquisas,
assim como aprovação ou proposição de alteração de regimento
interno. O quórum mínimo para aprovação das demandas do
NUFPERPI será de metade dos membros do comitê do referido núcleo
mais 01 (um). A periodicidade mínima de reuniões ordinárias será
mensal e extraordinárias, conforme a necessidade. O número de
membros pesquisadores do GIPERTS que compõem o comitê do
NUFPERPI, poderá ser modificado conforme o número de cursos da
UESPI e outra IES que houver professores membros pesquisadores
do referido grupo de pesquisa, permanecendo o número de assentos
dos demais membros do comitê inalterados.

Secretaria - assiste à coordenação em assuntos gerais, gestão
de horários, recebimento, elaboração de documentos, realizando as
demais providências administrativas. A referida função de Secretaria
será realizada por técnico da UESPI.

Técnico de Laboratório - responsável pelo funcionamento dos
equipamentos do laboratório, realizando a manutenção preventiva e
corretiva, além de prestar auxílio nas práticas laboratoriais. A referida
função de Técnico será realizada por técnico da UESPI.

A conservação de ambientes do NUFPERPI será realizada por
auxiliar de limpeza, profissional voltado para a higienização do núcleo
em comento. A referida função de será realizada por funcionário efetivo
ou terceirizado da UESPI.

6. RESULTADOS ESPERADOS
As instalações, instrumentos e bancadas do NUFPERPI

poderão suprir equipamentos, salas e laboratórios do curso de
Engenharia Elétrica, nas áreas de Energias Renováveis, Sistemas de
Potência, Eletrônica de Potência, Conversão de Energia, Controle,
Eletroeletrônica, Medidas Elétricas, Qualidade de Energia, Proteção
de Sistemas Elétricos e Telecomunicações, exigidas pelo Conselho
Estadual de Educação - CEE, atendendo o déficit de estrutura física
do referido curso apontado pelo CEE, sejam eles salas e laboratórios.
Com isso os graduandos poderão atender aos requisitos para as
atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução Nº 218, de 29 junho de
1973, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA).

Considerando a versatilidade de suas instalações, o
NUFPERPI poderá ser uma plataforma de estudo remoto e treinamento
para os empreendimentos das empresas associadas às PPPs, demais
empresas com empreendimentos no estado ou instituições
interessadas, através da telessupervisão e telemedidas dos dados de
usinas solares, parques eólicos e empreendimentos de mini ou
microgeração, representando uma estrutura compacta de baixo custo
em relação às instalações do CRESP (Centro de Referência em Energia
Solar de Petrolina).

Além de cursos e treinamentos gratuitos voltados para a
população de baixa renda e empresas parceiras do NUFPERPI, também
se espera, em médio prazo, a autossuficiência financeira do referido

núcleo. Com isso, o NUFPERPI também proporcionará a melhoria de
formação dos graduandos, egressos, assim como melhores condições
de trabalho para docentes, instrutores, que ministrarão cursos de
formação.

A proposição do NUFPERPI como uma plataforma para
desenvolvimento e transferência de novas tecnologias, permitirá o
estudo de tecnologias que estão ou serão implementadas no país, no
que diz respeito a energias renováveis e seus segmentos.

Em função do objetivo de aproximar a academia ao mercado de
trabalho, espera-se que através de estudos de viabilidade técnico-
econômica realizados no NUFPERPI, para empreendimentos privados
e estatais, ocorrerá a viabilização da experiência prática do mercado
de trabalho por alunos da UESPI e demais instituições de ensino do
estado.

O NUFPERPI viabilizará parcerias com instituições de ensino,
entidades privadas e organizações não governamentais, bem como a
integração dos cursos que buscam o desenvolver pesquisas e
extensão nas áreas de abrangência das expertises do núcleo,
possibilitando assim uma importante interação interdisciplinar e
interinstitucional de pesquisadores de diferentes áreas.

Serão realizados projetos de socialização de tecnologias
associadas a Energias Renováveis em Escolas Públicas Estaduais e
Municipais, realizados pelo NUFPERPI de forma remota e/ou
presencial itinerante, fomentando e incentivando a pesquisa e a
extensão na educação básica e superior, com isso se espera contribuir
também com a redução da evasão escolar principalmente e geração
de emprego e renda.

7. RECURSOS E EQUIPAMENTOS
Para consolidação do NUFPERPI é contada com a estrutura

física do CFAF-UESPI. Buscar-se-á o financiamento para equipar a
estrutura física do referido Núcleo de Formação e Pesquisa, através
de Parcerias Público-Privadas (PPP), Termos de Cooperação Técnica
Universidade-Empresa e/ou órgãos de fomento à pesquisa, com
investimentos iniciais estimados em R$ 349.708,42, revertidos em
doação de equipamentos e serviços, detalhados nas Tabelas 3 a 7.

É importante lembrar, que o início da realização dos trabalhos
do NUFPERPI independe da aquisição imediata dos equipamentos e
serviços constantes nas Tabelas 3 a 7, já que dentre as modalidades
dos cursos que serão ministrados no referido centro também estão
sendo considerados cursos de extensão teóricos presenciais e/ou
remotos através de estudos de casos, entre outros.

A manutenção e aquisição de novos equipamentos poderão
ser realizadas a partir de recursos recebidos de órgãos de fomento à
pesquisa ou de doações de empresas parceiras, em curto prazo. Em
médio prazo, os equipamentos serão adquiridos por meio de parcerias
mediante a oferta de cursos de formação, treinamentos, locação de
espaços e equipamentos para empresas interessadas, assim como
suporte técnico e realização de pesquisas, para desenvolvimento de
tecnologias e soluções.

Serão cobradas taxas de inscrição, conforme a especificidade
de cada curso ministrado, sendoaprovados através de Projetos e/ou
Programas de Extensão pela PREX.

Poderão ser obtidos financiamentos de bolsas para discentes,
em função de suporte técnico/pesquisa oriundo de Termos de
Cooperação Universidade-Empresa, após aprovação de Programas
e/ou Projetos associados à PREX e/ou à PROP. O NUFPERPI poderá
contar também com bolsas da PREX para possibilitar seu
funcionamento.

Os recursos serão utilizados exclusivamente em benefício do
NUFPERPI, como a aquisição de melhorias para sua estrutura,
equipamentos para laboratórios e auditório.

Essa proposição também fomentará parcerias com empresas
através de cooperações técnicas com a UESPI, em que as empresas
doarão os equipamentos, serviços, insumos de forma a possibilitar as
ações do núcleo. Por outro lado, os parceiros receberão os serviços
de pesquisa e/ou extensão, ofertados pelo NUFPERPI, firmados em
Termos de Cooperação das parcerias pela Reitoria, sendo os projetos
de pesquisa atestados pela PROP e os programas e/ou projetos de
extensão atestados PREX. Os projetos de extensão serão cadastrados
na PREX para registro e, após execução e apresentação de relatório
do curso as Pró-Reitorias possam emitir os certificados.
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RESOLUÇÃO CONSUN 007/2020

 Teresina (PI), 16 de novembro de 2020.

O REITOR E PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo Estatuto,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
00089.002818/2020-96;

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão (0846491), instituída
pela PORTARIA CONSUN 005/2020;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua 260ª Reunião
Extraordinária do CONSUN, de 12 de novembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a utilização da nota do ENEM em um Edital de
Vestibular próprio e lançado pela Universidade Estadual do Piauí -
UESPI, nos casos de vagas não ocupadas por meio do Sistema de
Seleção Unificada - SiSU.

Art. 2º Permanece a forma de ingresso pelo Sistema de Seleção
Unificada - SiSU, nos Cursos Regulares de Graduação da Universidade
Estadual do Piauí-UESPI.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSUN

Of. 159

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSUN

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - SEADPREV

PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 151/2020 TERESINA (PI), 17
DE NOVEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
PREGOEIRO E DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE
APOIO COM A RESPONSABILIDADE DE
REALIZAR  LICITAÇÃO  NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO, DEFINE
ATRIBUIÇÕES  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA, Secretário de
Estado, da Secretaria de Administração e Previdência do Estado do
Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e
institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição
de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 11.319, de 13 de
fevereiro de 2004, que regulamenta o Sistema de Registro de Preço
no âmbito da Administração Pública Estadual, previsto no art. 15 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO a Portaria GAB.SEADPREV nº 55, de 22/
04/2020 ((DOE/PI nº 75, de 27.04.2020), que designa a equipe de
Pregoeiros e equipe de apoio para desenvolvimento de procedimentos
licitatórios na modalidade Pregão, previsto na Lei Federal n° 10.520
de 17.02.2002, na Lei estadual nº6301, de 07 de Janeiro de 2013 e no
Decreto Estadual n°11.346, de 30 de março de 2004, no âmbito da
Superintendência de Licitações e Contratos e Diretoria de Licitações
da SEADPREV.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o servidor ANTÔNIO CARLOS DE
SOUSA COSTA , matrícula funcional Nº 005.700-2, como Pregoeiro
do procedimento de LICITAÇÃO PÚBLICA, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, que tem por objeto a aquisição  de equipamentos de
TI visando a modernização da infraestrutura do Data Center da
Agência de Tecnologia da Informação do Piauí – ATI-PI, bem como
a prestação de serviços técnicos especializados, de acordo com os
quantitativos e as especificações técnicas constantes no Anexo I –
Termo de Referência e Edital.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para
compor a equipe de apoio:

MARIA IZAURA FRANCO SARAIVA, matrícula nº 342553-3;
MARIA DE LOURDES RODRIGUES, matrícula nº 001447-8.

Art. 3º São atribuições do Pregoeiro, nos termos do art. 8º
do Decreto estadual nº 11.346/2004:

I - credenciar todos os interessados;

II - receber a declaração emitindo ciência de que os licitantes
cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, posteriormente,
receber as propostas e a documentos de habilitação;

III - proceder à abertura das propostas, o exame, sua análise
e a classificação;

IV - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço;

V - adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de Preços,
a proposta de menor preço, se não houver intenção motivada de
interposição de recurso administrativo por nenhum licitante, conforme
previsto no inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal 10.520/02;

VI - propor a revogação parcial ou total do processo
licitatório à autoridade competente;

VII - coordenar e/ou conduzir os trabalhos da equipe de
apoio;
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VIII - elaborar a ata da sessão pública, com auxílio da equipe
de apoio;

IX - receber os recursos administrativos e examiná-los;

X - adjudicar, ou classificar na hipótese de Registro de
Preços, a proposta de menor preço, se houver intenção motivada de
interposição de recurso porém não efetuada no prazo estabelecido;

XI - encaminhar os recursos administrativos à autoridade
competente, devidamente instruído; e

XII - encaminhar o processo devidamente instruído após a
adjudicação, ou classificação, na hipótese de Registro de Preços, à
autoridade superior, visando à homologação e a contratação, ou
formalização da Ata de Registro de Preços, caso não seja outro o ato
de controle final.

Art. 4º - São atribuições da Equipe de Apoio:

I – Cumprir as determinações do pregoeiro, assegurando-o
nas atividades do Pregão;

II – Instituir o processo licitatório com os documentos e
anexos necessários para atender à legislação;

III – Operar o sistema de pregão;

IV – Responsabilizar-se pelos materiais, máquinas e apoio
logístico envolvidos na realização do pregão;

V – Lavrar a ata da sessão, colher assinaturas,
subscrevendo-a em

seguida;

VI – Levar ao conhecimento do pregoeiro qualquer ato ou
informação que possam alterar o procedimento licitatório;

VII – Levar, por escrito, ao conhecimento do Superintendente
de licitação, após comunicar à Pregoeiro, ato ou situação caracterizada
irregular, e;

VIII – Acompanhar, quando solicitado pela Diretoria de
Licitações a execução de audiências de pregão, buscando orientar
sobre os procedimentos administrativos pertinentes à licitação em
andamento, cabendo-lhes manifestação na própria sessão, quando
da apuração de irregularidades, emitindo relatório em prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 5º A autorização para abertura de processo licitatório e
homologação da licitação caberá a Secretária Estadual de
Administração e Previdência – SEADPREV.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ArT. 7º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência do Estado do Piauí/

SEADPREV

Of. 152

  PROJETO ENTIDADE  Valor  
1 APAE + INCLUSÃO APAE Bertolínia     93.632,31  
2 Inclusão Digital para Educar Ação Social Esperantinense - ASESP     25.557,10  

3 
Energia Solar Sustentabilidade 

Social FUNACI   105.900,00  
4 Retomando Caminhos ANBEAS     98.279,70  

5 Energia Solar    
Associação Divina Providência (Casa São 

José)   101.633,47  
6 Cuidando de Quem Cuida Casa Frederico Ozanam   105.900,00  
7 Ampliando Caminhos APAE Esperantina   105.133,69  
8 Mobilidade Para Inclusão 2 GAV   101.918,70 

 

Art. 2º Os Projetos que foram homologados nessa segunda etapa receberão certificado de 
autorização de crédito na sede da Secretaria Estadual de Assistência Social, Trabalho e Direitos 
Humanos � SASC no dia 24 de novembro do corrente ano às 10h na sala de reunião dessa 
Secretaria. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4ª Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RESOLUÇÃO/SEIPS Nº 05 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Homologação do resultado da seleção dos projetos 

secundários inscritos junto ao SEIPS conforme 

Resolução nº 01/2020 do SEIPS e dispõe sobre entrega 

do Certificado de Autorização de Crédito. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO SISTEMA ESTADUAL DE INCENTIVO 
À INCLUSÃO E PROMOÇÃO SOCIAL - SEIPS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

I- CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 6.951 de 06 de fevereiro de 2017 em seu artigo 
2º, § 2º, confere ao Secretário de Estado de Assistência Social e Cidadania do Piauí a 
atribuição de Presidente do Conselho do SEIPS.  

RESOLVE: 

Art. 1º Divulgar a homologação do resultado da análise dos projetos secundários apresentados ao SEIPS 
conforme Resolução nº 01 de 19 de fevereiro do Sistema Estadual de Incentivo à Inclusão e 

Promoção Social � SEIPS de 2020. Os projetos aprovados são: 

 
José Ribamar Nolêto de Santana 

Presidente do Conselho Deliberativo do SEIPS 

Teresina-(PI), 05 de novembro de 2020. 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS – SASC

Of. 844

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÁRIO - GS

Portaria: 096/2020
Local/Data: Teresina-PI,17 de novembro 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DA AGRICULTURA FAMILIAR, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º DESIGNAR a servidora DEBORAH DE FIGUEIREDO
LUSTOSA, matrícula 004434-2, técnica Auxiliar, à função de
supridora de fundos desta SAF.

Art. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Certifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária da Agricultura Familiar – SAF

Of. 898
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA UNAFIN Nº. 048/2020.

  Teresina (PI), 18 de novembro de 2020.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 14 de
março de 2019, publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22
de março de 2019 e tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a servidora, SILVÂNIA FERREIRA LIMA,
Técnica da Fazenda Estadual, CPF nº. 490.176.163-34, Matrícula
nº. 128.027-9, exercendo a função de Gerente de Suporte e
Atendimento ao Usuário – GESAT/UNITEC, da Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí e como substituto o servidor,
ANTÔNIO RICARDO LEÃO DE ALMEIDA, Auditor Fiscal da
Fazenda Estadual, CPF nº. 394.034.243-20, Matricula nº. 170.462-
1, exercendo a função de Gerente de Segurança e Infraestrutura –
GESINS/UNITEC, da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí,
para em observância à legislação vigente, atuarem como os Fiscais
do Contrato nº. 044/2020, celebrado entre a Secretaria Estadual da
Fazenda – SEFAZ/PI e a Empresa, GREEN4T SOLUÇÕES TI
LTDA, conforme discriminação abaixo:

I – Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de
assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças e consumíveis, pelo período de 12 (doze)
meses, aos equipamentos pertencentes ao ambiente físico seguro
do Datacenter da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí,
composto pelo ambiente Sala-Cofre certificada conforme norma
ABNT-NBR 15.247 e demais sistemas descritos no Anexo I do
Termo de Referência.

II – Contrato nº. 044/2020, GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA,
CNPJ nº. 03.698.620/0002-15, assinado em 17 de novembro de
2020.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência
contratual.

Art. 2º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos
órgãos competentes, os fiscais que atestarem a prestação do
serviço em desacordo com o especificado no contrato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
Ricardo Cardoso Pires

Diretor da Unidade Administrativo-Financeira – UNAFIN
Matrícula nº. 0315748-2

PORTARIA UNAFIN Nº. 049/2020.

    Teresina (PI), 18 de novembro de 2020.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 14 de
março de 2019, publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22
de março de 2019 e tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o servidor, ALAN DINIZ DOS REIS, Auditor
Fiscal, CPF nº. 221.924.558-60, Matrícula nº. 315.753-9, exercendo
a função de Gerente de Controle da Arrecadação - GECAD, da
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí e como substituto, o
servidor, OSVALDO LOPES ARAÚJO, Auditor Fiscal, CPF nº.
273.995.913-34, Matrícula nº. 091.061-9, exercendo a função de
Gerente de Recuperação do Crédito Tributário - GECRED, da
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, para em observância à
legislação vigente, atuarem como os Fiscais do Contrato nº. 045/
2020, celebrado entre a Secretaria Estadual da Fazenda – SEFAZ/
PI e a Empresa, CREDPAY SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS
LTDA, conforme discriminação abaixo:

I – Objeto:  Este termo de contrato tem por objeto a
operacionalização de pagamentos, por meio de cartão de débito
ou crédito, relativos ao Imposto sobre Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA), bem como outros débitos relativos a
veículos automotores, conforme as normas da SEFAZ/PI,
legislação vigente e normas estabelecidas pela FEBRABAN.

II – Contrato n°. 045/2020, CREDPAY SOLUÇÕES EM
PAGAMENTOS LTDA, CNPJ nº. 27.659.570/0001-44, assinado em
17 de novembro de 2020.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contratos deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência
contratual.

Art. 2º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos
órgãos competentes, os fiscais que atestarem a prestação do
serviço em desacordo com especificado no contrato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato acima
citado.
.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

Ricardo Cardoso Pires

Diretor da Unidade Administrativo-Financeira – UNAFIN
Matrícula nº. 0315748-2

Of. 128
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

ERRATA DE EXTRATO AO CONTRATO 001/2020

Nº DA PUBLICAÇÃO: 112, fl. 21, de 19 de junho de 2020. Nº DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AC.002.1.001358/19-16. Referente
ao CONTRATO nº 001/2020. OBJETO: MATERIAL DE EXPEDIENTE.
Onde se lê "O Valor global de 3.663,09 (Três mil seiscentos e sessenta
e três reais noventa e nove centavos) ler-se O Valor global de 3.104,91
(Três mil cento e quadro reais noventa e um centavos).

Teresina- PI, 17 de novembro de 2020.

José Icemar Lavôr Nerí
Secretario

Of. 555

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

ERRATA DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

Nº DA PUBLICAÇÃO: 214, fl. 16, de 16 de novembro de 2020. Nº DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.337.1.001626/19-54 e
00003.001095/2020-19 - SEI. Referente a Tomada de Preços nº 08/2020.
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para construção de
uma Quadra Poliesportiva Coberta no município de Dirceu Arcoverde
- Pi.
Onde se lê: "HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade
TOMADA DE PREÇO Nº 08/2020, preço unitário, destinada a seleção
de proposta, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NO
MUNICÍPIO DE DIRCEU ARCOVERDE - PI, e ADJUDICAR o objeto
licitado em favor da EMPRESA CONSTRUTORA TAMANDUÁ LTDA
- EPP a qual cotou a proposta mais vantajosa, no valor unitário de R$
505.211,70(quinhentos e cinco mil duzentos e onze reais e setenta
centavos).".
 Leia-se: "HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade
TOMADA DE PREÇO Nº 08/2020, preço unitário, destinada a seleção
de proposta, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NO
MUNICÍPIO DE DIRCEU ARCOVERDE - PI, e ADJUDICAR o objeto
licitado em favor da EMPRESA INVESTSERV SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA a qual cotou a proposta mais vantajosa, no
valor unitário de R$ 505.211,70(quinhentos e cinco mil duzentos e
onze reais e setenta centavos).".
Por erro de digitação.

Teresina-PI, 17 de novembro de 2020.

 CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of. 1238

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

PORTARIA N.º 007/2020

Dispõe sobre Designação de servidor
para acompanhar e fiscalizar a execução
de contrato.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA S.A., no uso de suas atribuições
legais consignadas na Lei Federal nº 11.508, de 20 de julho de 2007
e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal
n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o contrato de prestação de serviço
n.º 02.11.2020, Processo Administrativo n.º 046/2020, celebrado entre
a Companhia Administradora da Zona de Processamento de
Exportação de Parnaíba – ZPE Parnaíba e CONSTRUTORA ARAUJO
& SOUSA LTDA;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o assessor FELIPE MENDES DE
SOUSA, CPF n.º 673.046.993-53, para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto contrato acima citado.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando
em registro próprio todas as ocorrências à sua execução,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua
competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços
prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 2º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas
as deposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e produzirá
seus respectivos efeitos a partir da data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Parnaíba (PI), 10 de Novembro de 2020

Paulo Roberto Cardoso de Sousa
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

Of. 047
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ-PI

EXTRATO DO 1º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2020

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: JOSUÉ VILA NOVA DE SOUSA.
CNPJ/CPF do Contratado: 899.593.374-72.
Resumo do Objeto do Termo Aditivo: O objeto do presente Termo
Aditivo é a prorrogação do contrato nº. 001/2020, referente aos
serviços de fornecimento de água potável através de carro pipa para
o Posto Fiscal de Pipocas – 6ª Gerência Regional de Atendimento na
cidade de Acauã (PI).
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº. 005/2019 – SEFAZ-PI,
conforme despacho exarado no Processo Administrativo SEI nº.
00009.016047/2020-67, vinculado ao Despacho da Unidade de Gestão
e Programação do Gasto Público – Despacho Técnico UNIGGP nº.
764/2020, Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Parecer
PGE/PLC n°. 064/2020, Ofício da Controladoria Geral do Estado do
Piauí – Ofício CGE nº. 3080/2020 e o que mais consta dos citados
autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas
da Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como com
o Decreto Estadual nº. 15.093/2013.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será de
12 (doze) meses, contados a partir do dia, 10/01/2021 e encerrando-se
em 10/01/2022, podendo ser prorrogado até o limite previsto no inciso
II, do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: 10/01/2021 à 10/01/2022.
Data da Assinatura do Termo Aditivo: 17/11/2020.
Valor Global Estimado: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
Ação orçamentária: 13.101.04.122.0010.2000.
Natureza da Despesa: 33903630.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Termo Aditivo:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: JOSUÉ VILA NOVA DE SOUSA.

EXTRATO DO 1º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 018/2019

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS.
CNPJ/CPF do Contratante: 61.198.164/0001-60.
Resumo do Objeto do Termo Aditivo: Este Termo Aditivo tem por
objeto à prorrogação do contrato nº. 018/2019, referente à contratação
dos serviços de seguro total de veículos, pertencentes a Secretaria
da Fazenda do Estado do Piauí, nos termos da Proposta Comercial nº.
317786631 da CONTRATADA, parte desse acordo, por mais 12 (doze)
meses, pelo período de (21/11/2020) à (21/11/2021), conforme artigo
57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº. 02/2019, à Lei
Federal n°. 8.666/93, Decreto Estadual n°. 14.483/2011, Processo
Administrativo SEI nº. 00009.014343/2020-23, Parecer da Controladoria
Geral do Estado do Piauí – Parecer CGE Referencial nº. 03/2020, Parecer
Técnico da Unidade de Gestão e Programação do Gasto Público nº.
392/2020 – UNIGGP/SEFAZ-PI, Parecer da Procuradoria Geral do
Estado do Piauí – Parecer PGE/PLC nº. 072/2020 e Proposta Comercial
da Contratada nº. 317786631.
Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá duração de 12 (doze)
meses, contados a partir do dia 21/11/2020 e término em 21/11/2021,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite
previsto no artigo 57, inciso II da Lei Federa nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: De 21/11/2020 à 21/11/2021.
Data da Assinatura do Termo Aditivo: 17/11/2020.
Valor Global: R$ 129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais).
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0010.2000.
Natureza da Despesa: 33903929.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Termo Aditivo:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: LENE ARAÚJO DE LIMA / JOSÉ RIVALDO LEITE
DA SILVA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 044/2020

Número do Processo de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº.
010/2020.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº. 010/2020.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº. 10/2020, conforme
despacho exarado no Processo Administrativo SEI nº. 00009.0011227/
2020-52, vinculado ao Parecer da Agência de Tecnologia da Informação
do Estado do Piauí – Parecer ATI-PI nº. 050/2020, Parecer da
Controladoria Geral do Estado do Piauí – Parecer CGE-PI nº. 1151/
2020, Parecer da Controladoria Geral do Estado do Piauí – Parecer
CGE-PI nº. 1250/2020, Parecer da Procuradoria Geral do Estado do
Piauí – Parecer PGE/PLC nº. 054/2020-nº. 1040/2020, Parecer Técnico
da Unidade de Gestão e Programação do Gasto Público – Parecer
Técnico UNIGGP nº. 362/2020 e o que mais consta dos citados autos,
que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas
da Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como com
o Decreto Estadual nº. 15.093/2013, os quais submetem as partes para
todos os efeitos.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
– SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 03.698.620/0002-15.
Resumo do Objeto do Contrato: O presente Contrato tem por objeto à
contratação de empresa para execução de serviços de assistência
técnica, manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de
peças e consumíveis, pelo período de 12 (doze) meses, aos
equipamentos pertencentes ao ambiente físico seguro do Datacenter
da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, composto pelo ambiente
Sala-Cofre certificada conforme norma ABNT-NBR 15.247 e demais
sistemas descritos no Anexo I do Termo de Referência.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura, do dia 17/11/2020
e término em 17/11/2021, com vista à cobertura contratual de todo o
período da garantia, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 57,
inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93.
Prazo de Execução: 17/11/2020 à 17/11/2021.
Data da Assinatura do Contrato: 17/11/2020.
Valor Global: O valor mensal da contratação é de R$ 49.600,00
(quarenta e nove mil e seiscentos reais), perfazendo o valor total
anual de R$ 595.200,00 (quinhentos e noventa e cinco mil e duzentos
reais).
Ação orçamentária: 13.101.04.122.0010.2000.
Natureza da Despesa: 33903906.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: ANTÔNIO DONIZETE LOPES BOB / VANER
BENEDITO SOARES DA SILVA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 045/2020

Número do Processo de Licitação: Edital de Credenciamento de
empresas para operacionalização de pagamentos através de cartão
de débito ou crédito nº. 02/2019 – SEFAZ-PI.
Modalidade de Licitação: Edital de Credenciamento de empresas para
operacionalização de pagamentos através de cartão de débito ou
crédito nº. 02/2019 – SEFAZ-PI.
Fundamento Legal: Edital de Credenciamento SEFAZ-PI nº. 02/2019,
conforme despacho exarado no Processo Administrativo SEI nº.
00009.004553/2019-70, vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº. 2032/
2019 e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em
conformidade com as normas da Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Federal
nº. 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº. 15.093/2013, os
quais submetem as partes para todos os efeitos. A prestação dos
serviços objeto deste termo está fundamentada, conforme previsto
no processo licitatório – edital de credenciamento porquanto essa
prestação está aberta à participação de toda instituição que queiram
tornar-se integrantes da rede arrecadadora de tributos estaduais,
desde que apresentem condições técnicas para tal, caracterizando-
se, assim, a inviabilidade de competição reconhecida pelo Senhor
Secretário da Fazenda em conclusão exarada no Processo
Administrativo SEI nº. 00009.017453/2020-47.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
– SEFAZ-PI.
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CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: CREDPAY SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 27.659.570/0001-44.
Resumo do Objeto do Contrato: Este termo de contrato tem por objeto
a operacionalização de pagamentos, por meio de cartão de débito ou
crédito, relativos ao Imposto sobre Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA), bem como outros débitos relativos a veículos
automotores, conforme as normas da SEFAZ/PI, legislação vigente e
normas estabelecidas pela FEBRABAN.
Prazo de Vigência: O presente Contrato terá vigência por 60 (sessenta)
meses de acordo com o artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93,
contados a partir da data de sua assinatura, do dia 17/11/2020 e término
em 17/11/2025. Parágrafo Único - Em função da assinatura deste
Contrato, ficam revogados, para todos os efeitos legais, quaisquer
outros documentos firmados anteriormente com o mesmo objetivo,
ressalvados, entretanto, os direitos e obrigações deles decorrentes,
ainda exigíveis.
Prazo de Execução: 17/11/2020 à 17/11/2025.
Data da Assinatura do Contrato: 17/11/2020.
Valor Global: Não haverá ônus para a Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: LARISSA MARQUES DE OLIVEIRA.

Of.  128

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACÃO

AVISO DE ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 13/2020 - SEFAZ

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de
impressoras e multifuncionais através de solução de Impressão
Departamental (Outsourcing de Impressão), incluindo a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças
e suprimentos necessários, exceto papel, para atender as necessidades
da Secretaria da Fazenda (Prédio Sede, Gerências regionais de
Atendimento (capital e interior) e Postos Fiscais (capital e interior),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo
I – Termo de Referência.
ESTAMOS FAZENDO ERRATA NO EDITAL - ITEM 14 – DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO - SUBITEM 14.1.
ONDE LÊ-SE:
A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência,
prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:
LEIA-SE:
A Parte Específica do Contrato definirá o seu prazo de vigência,
prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 48
(quarenta e oito) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
OBS.: Ratificam-se as demais informações do Aviso ora retificado.
MAIORES INFORMAÇÕES: endereço acima ou pelo telefone:
(86) 3216-9600/Ramal: 2301. E-mail: cpl@sefaz.pi.gov.br

Teresina (PI), 18 de novembro de 2020.

Lya Karoline Feitosa Gonçalves
                                             Pregoeira CPL/SEFAZ

Visto:

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of.  110
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 02.11.2020/ZPE

REFERÊNCIA: Contrato para prestação de serviços de engenharia
celebrado entre a COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE
PARNAÍBA e a empresa CONSTRUTORA ARAUJO & SOUSA
LTDA.;
CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
CONTRATADA: CONSTRUTORA ARAUJO & SOUSA LTDA.;
OBJETO: Reforma das instalações do auditório da Companhia
Administradora da ZPE Parnaíba;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29, I da Lei n.º 13.303/2016;
VALOR GLOBAL: R$ 89.714,34 (oitenta e nove mil setecentos e
catorze reais e trinta e quatro centavos);
VIGÊNCIA: 60(sessenta) dias, contados a partir da assinatura do
contrato;
DATA DA ASSINATURA: 10/11/2020

Of.  047

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATOS DE CONTRATOS – ADAPI/2020

CONTRATO EMERGENCIAL  N° 03/2020
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: Odontoserv Hospitalar LTDA
CNPJ: 05.960.087/0001-62
OBJETO: a compra e aquisição de material de uso veterinário e
equipamentos de proteção.
VALOR GLOBAL: R$ 169.733,00  ( cento e sessenta e nove mil,
setecentos e trinta e três reais)
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, IV , da Lei n° 8.666/93 que dispõe
sobre a contratação direta em situações emergenciais vinculado a
Nota Técnica Nº 26/2020/DAS/MAPA, Processo nº 21000.063305/2020-
54 e ao Parecer Jurídico Nº 29/2020-PROJUR ADAPI
Unidade Orçamentária: 52.201
FONTE DE RECURSO: 100
PROJETO ATIVIDADE: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 e 44.90.52
DATA DE ASSINATURA: 05 de novembro de 2020
DATA DA VIGÊNCIA: 03 de maio de 2021

JOSÉ GENILSON SOBRINHO
Diretor Geral

Of.  371

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° AA.319.1.001619/20-77
TOMADA DE PREÇOS N° 021/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
(CPL), torna público que às 09h00min do dia 09 de dezembro de
2020, realizará licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
021/2020, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço
unitário, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa à
Administração Pública para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI, COM EXTENSÃO
DE 10.598,00 M². Dotação Orçamentária: R$ 843.948,44 (oitocentos
e quarenta e três mil novecentos e quarenta e oito reais e quarenta e
quatro centavos). Classificação Orçamentária: 46.101.26.782.0008;
Projeto: 1895; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 100/116. O Edital
e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e
aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro
Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar em Teresina/
PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@gmail.com, de segunda
a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min.

Teresina/PI, 18 de novembro de 2020.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

Visto:
Hélio Isaias da Silva

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° AA.319.1.001888/20-49
TOMADA DE PREÇOS N° 023/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
(CPL), torna público que às 10h30min do dia 09 de dezembro de
2020, realizará licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
023/2020, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço
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unitário, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa à
Administração Pública para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, NA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TANQUE/PI, COM EXTENSÃO
DE 30,70 KM. Dotação Orçamentária: R$ 722.540,35 (setecentos e
vinte e dois mil quinhentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos).
Classificação Orçamentária: 46.101.26.782.0008; Projeto: 1903; Natureza
da Despesa: 44.90.51 e FR – 100. O Edital e seus elementos
constitutivos estarão disponíveis para consulta e aquisição no Setor
de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo, bloco “G”, 1º Andar em Teresina/PI, Fone: (86) 3216-
3124, e-mail: cplsetranspi@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das
07h30min às 13h30min.

Teresina/PI, 18 de novembro de 2020.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

Visto:
Hélio Isaias da Silva

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° AA.319.1.001527/20-65
TOMADA DE PREÇOS N° 024/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
(CPL), torna público que às 12h00min do dia 09 de dezembro de
2020, realizará licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N°
024/2020, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço
unitário, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa à
Administração Pública para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO
MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI, COM EXTENSÃO DE 28,13
KM. Dotação Orçamentária: R$ 789.053,24 (setecentos e oitenta e
nove mil cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos). Classificação
Orçamentária: 46.101.26.782.0008; Projeto: 1903; Natureza da Despesa:
44.90.51 e FR – 100. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição no Setor de Licitações da
SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
bloco “G”, 1º Andar em Teresina/PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail:
cplsetranspi@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às
13h30min.

Teresina/PI, 18 de novembro de 2020.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

Visto:
Hélio Isaias da Silva

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí
Of.  1010

 EXTRATO DE CONTRATO

ATO:  CONTRATO Nº 36/2020 – SETRANS/PI
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
DO PIAUÍ – SETRANS/PI (CNPJ nº 08.809.355/0001-38).
CONTRATADA: C. L. BESERRA E CIA LTDA ME (CNPJ
N°07.239.237/0001-79).
OBJETO CONTRATUAL: FORNECIMENTO DE PAPEL.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 17.175,00 (dezessete mil,
setecentos e quinze reais) Classificação Orçamentária
46.101.0010.2000.04.122. Natureza da Despesa 33.90.30 Fonte de
Recursos: 01100.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/05/2021.
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2020.
ASSINAM: Hélio Isaias da Silva, pela Contratante, e Carmélio Lustosa
Beserra.

Of.  992

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00319.000086/2020-49
CONCORRENCIA PÚBLICA N° 003/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de
Licitações (CPL), torna público que às 09h30min do dia 23 de
dezembro de 2020, realizará licitação na Modalidade
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2020, do tipo menor preço, sob o
regime de empreitada por preço unitário, objetivando a seleção da
proposta mais vantajosa à Administração Pública para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
INFRAESTRUTURA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO
AEROPORTO BOM JESUS DO GURGUÉIA, NO MUNICÍPIO DE
BOM JESUS/PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO ANEXO AO EDITAL. Dotação Orçamentária:
R$ 17.276.945,86; Classificação Orçamentária: 46.101.26.781.0008.1888;
Projeto: 1888; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 100/110.

O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a
Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar em
Teresina/PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@gmail.com,
de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min.

Teresina/PI, 17 de novembro de 2020.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

Visto:

Helio Isaias da Silva
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of.  1017

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2020 - CPL/MDER/SESAPI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PROCESSO
AA.907.1.001377/19.
OBJETO: Registro de Preços Para Eventual e Futuro Fornecimento
de Materiais de Limpeza Hospitalar.
TIPO: Menor Preço. DATAS E HORÁRIOS: INÍCIO PARA
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/11/2020 às 13h00min;
LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/12/2020 às
13h00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/12/2020 às 13h00min;
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/12/2020 às
13h30min; LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil: ID BB Nº
846038. INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da
Maternidade Dona Evangelina Rosa – CPL/MDER, situada à Av.
Higino Cunha, nº 1552, bairro ilhotas, Teresina-PI, CEP: 64014-220,
telefone (86) 3228-1053, ramal 294, e-mail: cpl@mder.pi.gov.br, no site
do TCE/PI: https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/, no site da MDER:
http://www.mder.pi.gov.br/ e no sítio eletrônico do sistema licitações-
e do banco do brasil: https://www.licitacoes-e.com.br.

Valdeci Pinheiro da Silva
Pregoeiro - CPL/MDER

Visto:

Francisco de Macêdo Neto
Diretor Geral - MDER

Of.  1123
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2020
Processo Administrativo: 00052.000054/2020-11
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Fundamento Legal: Decreto nº 16.266/15, Decreto nº 16.523/16,
Decreto nº 17.197/17 e Resolução nº 01/2019 – CGFR.
Patrocinador: Coordenadoria de Comunicação Social -
CNPJ:05.810.478/0001-09.
Patrocinada: Estúdio Volante Produções e Eventos Ltda - CNPJ
07.024.028/0001-08
Objeto: Teresina Summit 2020
Prazo de Vigência: 21/11/2020.
Prazo de Execução: 20 e 21/11/2020
Data da Assinatura: 18/11/2020
Valor Total: R$30.000,00 (trinta mil reais), oriundos de emendas
parlamentares impositivas do Deputado Estadual Nerinho e Deputado
Estadual Francisco Limma.
Ação Orçamentária: 1752
Natureza da Despesa:339039 - subitem nº 26
Fonte de Recurso: 100
Signatários: Pelo Patrocinador: Allisson Beserra Bacelar -
Coordenador de Comunicação Social / Pela Patrocinada: Tertulino
Ribeiro Passos – Representante Legal da Empresa Estúdio Volante
Produções E Eventos Ltda
Allisson Beserra Bacelar
Coordenador de Comunicação Social

Of.  103

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DA SECRETÁRIA

���
�������� ��� ���	
	����� ��� ������ ��� ���� ���	�	�����	���� ��	�	��� ��� ���� ����� ������
�������	����������������
��������	
���������������������� ��������	�	�����	������	�	����������������������������	���
�������������
�
�����������������������������������������������������	��!���"#$����������������%�&'() ��%�������
�
�������� ���� �

����
�

 !""#$%�&'�� ($)*+%$��
,-.,/.0,12� ,-.,/.0,12�
�
�
�%*#+,%���

�����
�

�-..�	����� �	�/��	��
�0��������� �0���������
�

�#1234*#��#,4 54%( ,��*6#�
3��������������4����������5�6������

Of.  263

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SSECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 72/2020
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 026/2020
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO: 040/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22, §2º, Lei 8.666/93, de 21/06/1993
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: INVESTSERVE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 23.779.345/0001-90
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Execução dos serviços de
Reforma do Mercado Público do município de Juazeiro do Piauí- PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/11/2021
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/11/2020
VALOR GLOBAL: R$ 394.828,32 (Trezentos e noventa e quatro mil,
oitocentos e vinte e oito reais e trinta e dois Centavos)
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 520.101
Função: 20; Sub-Função 605; Programa:0006; Projeto Atividade:1973.
NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51
FONTE DE RECURSOS: 00/16/17
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
Pela contratada: Leandro Célio dos Santos Lira

Of.  552

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUI - PORTO PI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0124/2020
FUNDAMENTO: LEI Nº 13.303/2016(LEI DE LICITAÇÃO E
CONTRATO APLICÁVEL ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E ÀS
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA).
CONTRATANTE: COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS
DO PIAUÍ (CNPJ 19.045.674/0001-30)
CONTRATADO:  LOURIMAR TEIXEIRA LINARD - ME (CNPJ:
69.887.958/0001-42)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM REFORMA PARA ESTA
COMPANHIA DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ –
PORTO PI.
ASSINATURA DO CONTRATO: 16 DE OUTUBRO DE 2020.
VALOR TOTAL: R$ 49.013,00 (QUARENTA E NOVE MIL E TREZE
REAIS).
SIGNATÁRIOS: JOSENILSON CARLOS SANTANA PEREIRA PELA
CONTRATANTE E LOURIMAR TEIXEIRA LINARD PELO
CONTRATADO.
PUBLICA-SE.
TERESINA, 04 DE NOVEMBRO DE 2020.
JOSENILSON CARLOS SANTANA PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE – PORTO PI

Of.  065

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 – SUPARC

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SUPERINTENDÊNCIA DE
PARCERIAS E CONCESSÕES – SUPARC, com sede no Centro
Administrativo, 2º Andar, Edifício da SEADPREV, Av. Pedro Freitas,
Bairro São Pedro, CEP 64.018-900, Teresina/PI, doravante designada
ÓRGÃO LICITANTE e, neste ato, representada pela COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO, constituída pela PORTARIA SUPARC
Nº 017/2020, COMUNICA, o ADIAMENTO DA SESSÃO DE
ABERTURA DA LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
001/2019, que tem como objeto a CONCESSÃO DE USO ONEROSA,
COM DESTINAÇÃO ESPECÍFICA, PARA REFORMA,
AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
DO PAVILHÃO DE FEIRAS E EVENTOS GOVERNADOR
GUILHERME MELLO.

A sessão de licitação ocorrerá no dia 15 de dezembro de 2020, às 09
horas, no auditório da Secretaria de Administração e Previdência do
Estado do Piauí, localizado na Av. Pedro Freitas, s/nº, Bloco I, 2º
Andar, Centro Administrativo, CEP: 64.018-900, Teresina/PI, e
anteriormente estava prevista para acontecer no dia 25 de novembro
de 2020.

Teresina, 18 de novembro de 2020.

Viviane Moura Bezerra
Superintendente de Parcerias e Concessões – SUPARC

Justina Vale de Almeida
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Portaria SUPARC Nº 017/2020

Of.  423
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇO

CONCORRÊNCIA N° 075/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 075/2020, que tem como objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇÃO DE
ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI, realizada
abertura da sessão de licitação na data do dia 13.11.2020, para a
abertura dos envelopes nº 02 – Proposta de Preços, que foram
repassadas para análise do setor de engenharia deste IDEPI, proferiu-
se o seguinte resultado: Estão classificadas as propostas das empresas:
1) PRO ENGENHARIA  – CNPJ nº 22.851.187/0001-70, com valor
total de R$ 1.550.502,65 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil,
quinhentos e dois reais e sessenta e cinco centavos); 2) POTY
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
– CNPJ 17.323.084/0001-05, proposta desclassificada por
apresentar quantitativos divergentes do projeto básico anexo ao Edital.
Maiores informações na sede do IDEPI, na localizado a Rua Altos,
3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e e-mail:
idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA FREITAS
Presidente COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1529

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
 CONTRATO N.º 030/SSP-PI/2020

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.001501/20-70.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART.
24, INCISO II, LEI 8.666/93).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA: SAFELOCK PRODUTOS DE
SEGURANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 42.153.841/0001-89
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS
PLÁSTICAS PARA SALVAGUARDA DE VESTÍGIOS (NÍVEL DE
SEGURANÇA 03).
DATA DE ASSINATURA: 16/11/2020.
DATA DA VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 17.050,00 (DEZESSETE MIL, CINQUENTA
REAIS).
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA: 06.122.0003.2988
NATUREZA DA DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSO: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: RUBENS DA
SILVA PEREIRA, Pela Contratada: EDUARDO DE LIMA CASTRO
JUNIOR.

JOSÉ WILSON GOMES DE ASSIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO/SSP

Of.  050
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DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na
condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar, retificar e
ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza ou
determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo pelo qual
o órgão competente decide sanar um ato irregular anteriormente
praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação pela
própria Administração de atos que apresentarem defeitos sanáveis e
não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo a
terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº 00002.001545/2019-
31 SSP-PI:

O Secretário de Administração e Previdência resolve CONVALIDAR
o 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2016  (prorrogação da vigência)
, firmado entre a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí
– SSP/PI e a empresa Mazuad Autolocadora e Logística Ltda., cujo
objeto é a locação de veículos, tendo em vista o prazo de vigência ter
encerrado em 04/01/2020 e o 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/
2016 (supressão) .O Ato em questão será convalidado com base nas
informações prestadas e na instrução processual fornecida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí – SSP/PI, nesse
sentido deve o órgão solicitante atender à Resolução CGFR nº 002/
2017, nº 003/2018 e Resolução CGFR Nº 004/2018.

Ficando condicionado o processo ao cumprimento integral do
PARECER Nº 4/2020/CJUR/GAB/SEADPREV-PI/GAB/
SEADPREV-PI, DESPACHO PGE/PLC - APROVAÇÃO - Nº 004/
2020, DESPACHO PGE-PI/GAB Nº 0121218/2020, PARECER Nº
188/2020/CGE-PI/GAB/CGA/NSSSP e DESPACHO Nº 28/2020/
CGE-PI/GAB/CGA/NSSSP em anexo, assim como do parecer da
PARECER Nº 55/2019/UNIGGP/SUTESP/GASEC/SEFAZ-PI/
SUTESP/GASEC/SEFAZ-PI/GASEC/SEFAZ-PI ( valor unitário R$
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)) conforme plano de
aplicação ajustado, na forma do Decreto nº 16.806/2016, assim como,
observância ao Decreto nº 17.074/2017 que dispõe sobre
contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de contrato e
de seus aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável à
sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela SEGOV, conforme
disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 13 Novembro de de 2020.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Administração e Previdência
SEADPREV/PI

Of.  974

DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na
condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar, retificar e
ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza ou
determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo pelo
qual o órgão competente decide sanar um ato irregular anteriormente
praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação pela
própria Administração de atos que apresentarem defeitos sanáveis e
não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo a
terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº 00002.001547/2019-
21 SSP-PI:

O Secretário de Administração e Previdência resolve CONVALIDAR
4º Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2017 (prorrogação da vigência)
firmado entre a Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí –
SSP/PI e a empresa Mazuad Autolocadora e Logística Ltda., cujo
objeto é a locação de veículos, tendo em vista o prazo de vigência
ter encerrado em 01 de março de 2020 e o e o 5º Termo Aditivo ao
Contrato nº 011/2017 (supressão). O Ato em questão será
convalidado com base nas informações prestadas e na instrução
processual fornecida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Piauí – SSP/PI, nesse sentido deve o órgão solicitante atender à
Resolução CGFR nº 002/2017, nº 003/2018 e Resolução CGFR Nº
004/2018.

Ficando condicionado o processo ao cumprimento integral do
PARECER Nº 6/2020/CJUR/GAB/SEADPREV-PI/GAB/
SEADPREV-PI, DESPACHO PGE/PLC - APROVAÇÃO Nº 17/2020,
DESPACHO PGE-PI/GAB Nº 0129633/2020, PARECER Nº 677/
2020/CGE-PI/GAB/CGA/NSSSP e DESPACHO Nº 27/2020/CGE-
PI/GAB/CGA/NSSSP em anexo, assim como do PARECER Nº 72/
2020/UNIGGP/SUTESP/GASEC/SEFAZ-PI/SUTESP/GASEC/
SEFAZ-PI/GASEC/SEFAZ-PI  ( valor unitário R$  R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais)), conforme plano de aplicação
ajustado, na forma do Decreto nº 16.806/2016, assim como,
observância ao Decreto nº 17.074/2017 que dispõe sobre
contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de contrato
e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável à
sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela SEGOV,
conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 13 Novembro de 2020.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Administração e Previdência
SEADPREV/PI

Of.  972
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DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na
condução e encerramento dos procedimentos licitatórios em
andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da
Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar, retificar e
ratificar é, em princípio, da autoridade superior que autoriza ou
determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO que convalidação é o ato administrativo pelo
qual o órgão competente decide sanar um ato irregular anteriormente
praticado, suprindo a irregularidade que o vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que determina a possibilidade de convalidação pela
própria Administração de atos que apresentarem defeitos sanáveis
e não acarretarem lesão ao interesse público, nem prejuízo a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta prejuízo a
terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº 00002.001546/2019-
86 SSP-PI:

O Secretário de Administração e Previdência resolve CONVALIDAR
o 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2016 (prorrogação da
vigência), firmado entre a Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Piauí – SSP/PI e a empresa Mazuad Autolocadora e Logística
Ltda., cujo objeto é a locação de veículos, tendo em vista o prazo de
vigência ter encerrado em 27/01/2020 e o 6º Termo Aditivo ao
Contrato nº 003/2016 (supressão) .O Ato em questão será
convalidado com base nas informações prestadas e na instrução
processual fornecida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado
do Piauí – SSP/PI, nesse sentido deve o órgão solicitante atender à
Resolução CGFR nº 002/2017, nº 003/2018 e Resolução CGFR Nº
004/2018.

Ficando condicionado o processo ao cumprimento integral do
PARECER Nº 11/2020/CJUR/GAB/SEADPREV-PI/GAB/
SEADPREV-PI, DESPACHO PGE/PLC - APROVAÇÃO Nº 14/
2020, DESPACHO PGE-PI/GAB Nº 0129632/2020, PARECER Nº
676/2020/CGE-PI/GAB/CGA/NSSSP e DESPACHO Nº 26/2020/
CGE-PI/GAB/CGA/NSSS em anexo, assim como do parecer da
PARECER Nº 27/2020/UNIGGP/SUTESP/GASEC/SEFA e
DESPACHO DE APROVAÇÃO CGFR  - 0139214 ( valor unitário
R$  R$ 4.135,00 (quatro mil, cento e trinta e cinco reais)) conforme
plano de aplicação ajustado, na forma do Decreto nº 16.806/2016,
assim como, observância ao Decreto nº 17.074/2017 que dispõe sobre
contingenciamento orçamentário e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato de contrato
e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável à
sua eficácia, será providenciada exclusivamente pela SEGOV,
conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/2017.

Teresina, 13 Novembro de 2020.

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Administração e Previdência
SEADPREV/PI

Of.  975

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O secretário de Estado do Turismo-SETUR, no uso das suas
atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores
alterações, e conforme o que consta do Processo Administrativo nº
AA.153.1.000409/20-26, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
modalidade Concorrência 037/2020, tipo menor preço, cujo objeto é a
escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada na execução de Pavimentação em Paralelepípedo no
município de COCAL - PI, mediante o regime empreitada por preço
unitário, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos
e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa CONSTRUTORA
PINHEIROS EIRELI, CNPJ nº 07.532.783/0001-01, pela proposta mais
vantajosa no valor de R$ 721.147,71 (setecentos e vinte e um mil
cento e quarenta e sete reais e setenta e um centavos).
Dê-se publicidade.

Teresina, 16 de novembro de 2020.

Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O secretário de Estado do Turismo-SETUR, no uso das suas
atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores
alterações, e conforme o que consta do Processo Administrativo nº
AA.153.1.000023/20-06, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
modalidade Concorrência 038/2020, tipo menor preço, cujo objeto é a
escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada na execução de Pavimentação em Paralelepípedo no
município de BATALHA - PI, mediante o regime empreitada por preço
unitário, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos
e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa CONSTRUTORA
SOMA LTDA, CNPJ nº 03.611.978/0001-88, pela proposta mais
vantajosa no valor de R$ 868.709,52 (oitocentos e sessenta e oito mil
setecentos e nove reais e cinquenta e dois centavos).
Dê-se publicidade.

Teresina, 16 de novembro de 2020.

Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

Of.  662

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO CONTRATO N° 100/2020

OBJETO: Execução de obras e serviços de 7.323,00 m² pavimentação
em paralelepípedo, no município de Jatobá do Piauí-PI.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ:
08.767.094/0001-30, CONTRATADA: Ancal Construções Eireli, CNPJ:
29.912.948/0001-07, VALOR: R$ 664.254,40 (seiscentos e sessenta e
quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos),
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, VIGÊNCIA: 30 de
junho de 2021, FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços  nº 013/
2020 e o que consta no Processo Administrativo n° AA.310.1.000554/
19-70, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
45101.15.451.0008.1871; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 00/17,
DATA ASSINATURA: 18/11/2020, SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – Contratante e Alaíde dos Santos
Lobão – Contratada.

Of.  1100
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 127/2020/SETUR
Ref. Concorrência Pública nº 035/2020
Processo Administrativo nº AA.153.1.0000485/20-98
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
CNPJ: 08.783.132-0001/49
Contratado: PAULO AUGUSTO SILVA CARVALHO (PROJETE
PROJETOS)
CNPJ: 09.653.626/0001-71
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de
pavimentação de vias públicas em paralelepípedo no município de
Bom Princípio – Pi.
Valor total do contrato: R$ 679.350,96 (seiscentos e setenta e nove
mil, trezentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos)
Fonte Recursos: 0100
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2020.
Vigência: 31 de dezembro de 2020.
Maiores informações: Comissão de Licitações da SETUR. Endereço:
Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Araújo, Centro,
CEP: 640001-040.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N°128/2020/SETUR
Ref. Concorrência Pública nº 036/2020
Processo Administrativo nº AA.153.1.0000610/20-21
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
CNPJ: 08.783.132-0001/49
Contratado: PAULO AUGUSTO SILVA CARVALHO (PROJETE
PROJETOS)
CNPJ: 09.653.626/0001-71
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de
pavimentação de vias públicas em paralelepípedo no município de
Dom Expedito Lopes - Pi.
Valor total do contrato: R$615.338,10(seiscentos e quinze mil, trezentos
trinta e oito reais e dez centavos)
Fonte Recursos: 0100
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2020.
Vigência: 31 de dezembro de 2020.
Maiores informações: Comissão de Licitações da SETUR. Endereço:
Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Araújo, Centro,
CEP: 640001-040.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 129/2020/SETUR
Ref. Concorrência Pública nº 042/2020
Processo Administrativo nº AA.153.1.0000618/20-06
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
CNPJ: 08.783.132-0001/49
Contratado: PRO ENGENHARIA EIRELI
CNPJ: 22.851.187/0001-70

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de
pavimentação de vias públicas em paralelepípedo no município de
Esperantina – Pi.
Valor total do contrato: R$1.712.009,16(um milhão, setecentos e doze
mil, nove reais e dezesseis centavos)
Fonte Recursos: 0100
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2020.
Vigência: 31 de dezembro de 2020.
Maiores informações: Comissão de Licitações da SETUR. Endereço:
Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Araújo, Centro,
CEP: 640001-040.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 130/2020/SETUR
Ref. Concorrência Pública nº 037/2020
Processo Administrativo nº AA.153.1.000409/20-26
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
CNPJ: 08.783.132-0001/49
Contratado: CONSTRUTORA PINHEIROS EIRELI
CNPJ: 07.532.783/0001-01
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de
pavimentação de vias públicas em paralelepípedo no município de
Cocal – Pi.
Valor total do contrato: R$ 721.147,71 (setecentos e vinte e um mil
cento e quarenta e sete reais e setenta e um centavos).
Fonte Recursos: 0100
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2020.
Vigência: 31 de dezembro de 2020.
Maiores informações: Comissão de Licitações da SETUR. Endereço:
Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Araújo, Centro,
CEP: 640001-040.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 131/2020/SETUR
Ref. Concorrência Pública nº 038/2020
Processo Administrativo nº AA.153.1.000023/20-06
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
CNPJ: 08.783.132-0001/49
Contratado: CONSTRUTORA SOMA LTDA
CNPJ: 03.611.978/0001-88
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de
pavimentação de vias públicas em paralelepípedo no município de
Batalha – Pi.
Valor total do contrato: R$868.709,52 (oitocentos e sessenta e oito mil
setecentos e nove reais e cinquenta e dois centavos).
Fonte Recursos: 0100
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2020.
Vigência: 31 de dezembro de 2020.
Maiores informações: Comissão de Licitações da SETUR. Endereço:
Avenida Antonino Freire, 1473, 2º andar, Ed. Antonieta Araújo, Centro,
CEP: 640001-040.
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O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar à publicação no DOE
nº 206, de 04/11/2020, na Dispensa de Licitação nº 0653/2020 e Processo
Administrativo nº 0654/2020. Onde se lê: Valor: R$ 6.500,00,  Leia-se:
Valor  R$ 16.684,00.

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar à publicação no DOE
nº 214, de 16/11/2020, na Dispensa de Licitação nº 0696/2020 e Processo
Administrativo nº 0697/2020. Onde se lê: Valor: R$ 6.880,00.  Leia-se:
Valor  R$ 4.880,00.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0694/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0695/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. SAUDE E VIDA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: Sonda de ASP. Traqueal Sist. Fechado
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0694/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES – FLORIANO-PI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO HARTMAN

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2020
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA FARDAMENTO
DOS FUNCIONÁRIOS

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO, Art.
24 inciso II DA LEI FEDERAL 8.666/93.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/
93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN
- HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO SOUSA &
CIA LTDA (ARMAZEM ESPERANTINA)
CNPJ. DO CONTRATADO: 06.081.151/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE
TECIDOS PARA FARDAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS
VALOR GLOBAL: R$ 7.998,90 (SETE MIL E NOVECENTOS E
NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03/11/2020
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS
CARLOS ALVES
DA SILVA. CONTRATADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO
SOUSA & CIA LTDA (ARMAZEM ESPERANTINA).

Of. 316

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020

Processo Administrativo 3025/2020. A Pregoeiro, torna público o
adiamento da licitação do Pregão Eletrônico, agendado para abertura
das propostas na data 25/11/2020 às 08:15h, publicada nos Diários
Oficiais no dia 12/11/2020, cujo objeto: aquisição parcelada e sob
demanda de material de higiene e limpeza, para atender as necessidades
das secretarias e órgãos do município de São José do Divino-PI
conforme anexos. O mesmo ocorrerá no site www.licitacoes-e.com.br.
A nova data de término para envio das propostas será fim do
Acolhimento das Propostas: 01/12/2020, às 08h; Data de abertura das
Propostas: 01/12/2020, às 08:15h; Início de Disputa de Preços: 01/12/
2020, às 08:30h, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da
licitação, nos sites: www.tce.pi.gov.br; www.bbmnet.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020

Processo Administrativo 2618/2020. A Pregoeira, torna público o
adiamento da licitação do Pregão Eletrônico, agendado para abertura
das propostas na data 25/11/2020 às 09h45min, publicada nos Diários
Oficiais no dia 11/11/2020, cujo objeto: aquisição parcelada e sob
demanda de material de informática, para atender as necessidades
das secretarias e órgãos do município de São José do Divino-PI em
virtude da necessidade de retificação editalícia. O mesmo ocorrerá no
site www.licitacoes-e.com.br. A nova data de término para envio das
propostas será fim do Acolhimento das Propostas: 01/12/2020, às
09h; Data de abertura das propostas: 01/12/2020, às 09:45h; Início de
Disputa de Preços: 01/12/2020, às 10h, horário de Brasília, o edital se
encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.pi.gov.br;
www.bbmnet.com.br.

São José do Divino-PI, 17 de novembro de 2020.

LUZIANY ROCHA DE SOUSA
Pregoeira

P. P. 3769

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 100/2020

CONCORRÊNCIA Nº:  100/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 277/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE
MONTE ALEGRE/PI – ÁREA 7.615,00 M²
TIPO: Menor Preço
DATA DA ABERTURA: às 13:00 (treze) horas, do dia 23 de dezembro
de 2020.
FONTE DE RECURSO: Fonte: 100/116/117
EDITAL DISPONIVEL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/
, ou http://www.idepi.pi.gov.br/editais.php;  Coordenação de Licitação
do IDEPI.
INFORMAÇÕES : sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí,
Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 18 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  1534
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN

Of. 076

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0689/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0690/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: 2MV DIST. PROD. HOSPITALAR
EIRELI-ME, Inscrita no CNPJ nº 21.348.798/0001-37
OBJETO: Material Hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0689/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 15.993,00-FONTE DE RECURSO: Fonte:113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0698/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0699/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: THE SERVICE EQUIP. MEDIC. E
HOSPIT. LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 27.037.253/0001-96
OBJETO: Material Radiológico
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0698/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 4.512,24-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0678/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0679/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. II DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: FCº DAS CHAGAS S. S. COM. MEE
Inscrita no CNPJ nº 07.543.345/0001-30
OBJETO: Aquisição de peças p/ manut. Corretiva cond. De ar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0678/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 2.183,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.

 Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0568/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0568/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. INTENSIVA MAT. MED. HOS.
LTDA,Inscrita no CNPJ nº 13.496.848/0001-03
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo

 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0568/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 50.336,00-FONTE DE RECURSO: Fonte: 113
Natureza da despesa :33.90.30-  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0700/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0701/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: CENTROMED DIST. DE MED. E
MAT. HOSP. LTDA, Inscrita no CNPJ nº 14.779.196/0001-79
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0700/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 57.610,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
Diretor Geral do HRTN

Of. 221
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EXTRATO DO 4º (QUARTO) TERMO ADITIVO AO
 CONTRATO N.º 013/SSP-PI/2017

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.000133/20-49
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA: NET FAST LTDA - ME
CNPJ DA CONTRATADA: 08.632.688/0001-34
RESUMO DO OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
PARA ATIVIDADES DIÁRIAS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
DATA DE ASSINATURA: 28/02/2020
DATA DA VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VALOR MENSAL: R$ 21.156,00 (VINTE E UM MIL, CENTO E
CINQUENTA E SEIS REAIS).
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSO: 120
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: RUBENS DA
SILVA PEREIRA, Pela Contratada: DANIEL MAGNO GARCIA VALE.

JOSE WILSON GOMES DE ASSIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SSP/PI

EXTRATO DO 5º (QUINTO) TERMO ADITIVO (SUPRESSÃO)
AO CONTRATO N.º 013/SSP-PI/2017

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.000133/20-49
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA: NET FAST LTDA - ME
CNPJ DA CONTRATADA: 08.632.688/0001-34
RESUMO DO OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA
ATIVIDADES DIÁRIAS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA.
DATA DE ASSINATURA: 01/07/2020
DATA DA VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
VALOR MENSAL: R$ 18.360,00 (DEZOITO MIL, TREZENTOS E
SESSENTA REAIS)
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSO: 120
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: RUBENS DA
SILVA PEREIRA, Pela Contratada: DANIEL MAGNO GARCIA VALE.

JOSE WILSON GOMES DE ASSIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SSP/PI

Of. 18

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA – ADAPI

EXTRATOS DE CONTRATOS - ADAPI/2020

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 07/2019
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí - ADAPI
CONTRATADO: FORTED TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 06.699.342/0001-28
OBJETO: a renovação do Contrato por mais 12 meses referente à
prestação de serviços de indivisível a prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva de uma Central Digital com
tarifação, bloqueios, senhas para categorias de ramais, 30 troncos
digitais, 16 troncos analógicos, 50 ramais analógicos e software para
telefonista.
VALOR MENSAL: R$ 1.150,00 (Hum mil, cento e cinquenta reais)
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, II, e art. 57, da Lei n° 8.666/93 que
dispõe sobre a contratação direta em razão do valor,
PARECER PGE/PLC Nº 218/2020/CSSEAD1/GAB/PGE-PI, Ofício nº
3130/2020/CGE-PI e PARECER SEFAZ-
PI/GASEC/SUTESP/UNIGGP Nº 259/2020
Unidade Orçamentária: 52.201
FONTE DE RECURSO: 100
PROJETO ATIVIDADE: 2000
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39
DATA DE ASSINATURA: 09 de outubro de 2020
DATA DA VIGÊNCIA: 08 de outubro de 2021

JOSÉ GENILSON SOBRINHO
Diretor Geral

Of. 370

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO  CONTRATO 03/2020

CONTRATANTE: Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí
CNPJ: 03.194.654/0001-91
CONTRATADA: Sinavias Projeto e Execução de obras Viárias LTDA.
CNPJ: 05.864.306/0001-00
OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a alteração quantitativa
do contrato nº 003/2020, relativo a contratação dos serviços de limpeza
no Parque Estatual Zoobotânico, em razão do acréscimo quantitativo
equivalente a 24%.
DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro de 2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 de maio de 2021.
VALOR DO ADITIVO: 70.194,48 (setenta mil e cento e noventa e
quatro reais e quarenta e oito centavos)
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 362.658,93 (trezentos e sessenta
e dois mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e três centavos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta
contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de 2020,
na classificação abaixo: Unidade Orçamentária: 280101; Função: 18;
Subfunção: 542; Programa de Trabalho: 0008; Fonte de Recursos:
118; Elemento de Despesa: 33.90.39; PI: 1919 - FEMAM
SIGNATÁRIOS: Sádia Gonçalves de Castro - Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos e Guilhermano Frazão Correa -
Contratado.

Of. 626

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2020 - PROCESSO Nº
AA.907.1.001431/20 - 54
OBJETO: Serviço de Telefonia Fixa ref. ao mês de outubro/20 a linha
(86)860-0112
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S.A
VALOR R$ 3.829,02 (Três mil oitocentos e vinte e nove reais e dois
centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 147/2020 - PROCESSO Nº
AA.907.1.001432/20 - 67
OBJETO: Serviço Sessões de Hemodiálise e Parecer Nefrológico para
paciente: Elizandra Medeiros da Silva Candido.
EMPRESA: CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
VALOR R$ 3.378,00 (Três mil trezentos e setenta e oito reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93.

Dr. Francisco de Macedo Neto
Diretor Geral - MDER
CPF: 160.292.243-87

Of. 1116

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 13/2020

PROCESSO Nº AA.907.1.001374/20-93

O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr.
FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições legais,
faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a Inexigibilidade de
Licitação nº 13/2020:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE ASSINATURA PARA
ACESSO A PLATAFORMA DE PESQUISA DE PREÇOS “ONLINE”
– DENOMINADA BANCO DE PREÇOS.
EMPRESA: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS
LTDA, CNPJ; 07.797.967/0001-95;
VALOR TOTAL: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais).
PERÍODO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação com fulcro
no Artigo 25 inciso I da Lei 8.666/93 e Parecer Técnico Jurídico nº
133/2020.
FONTE DE RECURSO: SUS/113
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo.

Teresina, 13 de novembro de 2020.

____________________________
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral - MDER
CPF. 160.292.243-87

Of. 1174
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

EXTRATO AO CONTRATO N° 28/2020

NÚMERO DO PROCESSO N°: AA.152.1.000271/20-20
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 015/2020
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: RUFINO EMPREENDIMENTOS DA
CONSTRUÇÃO EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 06.056.416/0001-08
RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS RECUPERAÇÃO
DE ESTRADAS VICINAIS EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE
22,20KM NO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (TREZENTOS E SESSENTA)
DATA DA ASSINATURA: 17 DE NOVEMBRO DE 2020
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 611.797,15 (SEISCENTOS E
ONZE MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUINZE
CENTAVOS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1994
FONTE: 100
ELEMENTO DE DESPESA: 449051
 SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: JOSÉ
ICEMAR LAVOR NÉRI
PELO CONTRATADO: ANTÔNIO RUFINO DA SILVA NETO

Of. 559

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 10/2020

CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO – SDE
CNPJ: 06.688.303/0001-25
CONTRATADO: REFRILUX CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 24.300.101/0001-46
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: O PRESENTE TERMO
ADITIVO CONSISTE NA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 10/2020, POR MAIS 90(NOVENTA)
DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 10/11/2020.
DATA DA ASSINATURA: 18 DE NOVEMBRO DE 2020
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  PELA CONTRATANTE: JOSÉ
ICEMAR LAVÔR NÉRI
PELO CONTRATADO: JOSÉ ROBERTO RIBEIRO DA SILVA

Of. 558

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇO

CONCORRÊNCIA N° 048/2020 – PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PI –

ÁREA 6.660,00 M².

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 048/2020, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PI –
ÁREA 6.660,00 M²., realizada abertura da sessão de licitação na data
do dia 11.11.2020, para a abertura dos envelopes nº 02 – Proposta de
Preços, pela COPEL/IDEPI, todas foram rubricadas pelos presentes
na sessão e encaminhadas ao setor de Engenharia deste IDEPI, ao
qual retornou a COPEL/IDEPI, com o seguinte resultado, das
propostas classificadas: 1) PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº
22.851.187/0001-70, com valor total de R$ 583.488,44 (quinhentos e
oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e
quatro centavos); 2) JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI
– EPP, CNPJ nº 24.400.713/0001-00, com valor total de R$ 584.148,23
(quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e quarenta e oito reais e
vinte e três centavos); 3) POTY CONSTRUTORA E
EMPRENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/
0001-05, com valor total de R$ 584.564,10 (quinhentos e oitenta e
quatro mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e dez centavos).
Encontram-se desclassificadas as Propostas de Preços as Empresas:
4) PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ nº
03.337.426/0001-23, desclassificada pelo não cumprimento do exigido
no item 9.2.4.1; 5) JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ nº
23.670.372/0001-20, pelo não cumprimento no exigido no edital desta
licitação. Maiores informações na sede do IDEPI, na localizado a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-
1016 e e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira,
das 07:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 13 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE A. FREITAS
Presidente COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of. 1520
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇO

CONCORRÊNCIA N° 067/2020

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
Concorrência nº 067/2020, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE BOCAINA/PI –
EXTENSÃO 8.331,90 M², realizada abertura da sessão de licitação
na data do dia 13.11.2020, para a abertura e o  resultado da análise
das propostas apresentadas, tendo como resultado a classificação
das propostas de preços da Empresa: 1) CONSTRUTORA CAXÉ
EIRELI – CNPJ nº 06.226.439/0001-13, com valor total de R$ 709.827,20
(setecentos e nove mil, oitocentos e vinte sete reais e vinte centavos);
2) F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS EIRELI –
CNPJ nº 22.406.418/0001-36, com valor total de 690.498,33
(seiscentos e noventa mil, quatrocentos e noventa e oito reais e
trinta e três centavos); 3) PRIME CONSTRUTORA LTDA – CNPJ nº
24.353.178/0001-84, com valor total de R$ 698.875,10 (seiscentos e
noventa e oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais e dez centavos);
4) POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA – CNPJ nº 17.323.084/0001-05, com valor total de R$ 700.586,46
(setecentos mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis
centavos).Maiores informações na sede do IDEPI, na localizado a
Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-
1016 e e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira,
das 07:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA FREITAS
Presidente da COPEL/IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1527

AVISO DE ABERTURA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 098/2020

CONCORRÊNCIA Nº:  098/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 266/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO DA
IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO – TSD COM BANHO
DILUÍDO NA PISTA DE ROLAMENTO E TRATAMENTO E
TRATAMENTO SUPERFICIAL SIMPLES – TSS COM BANHO
DILUÍDO NOS ACOSTAMENTOS, DA RODOVIA PI – 213, NO 3º
SUBTRECHO DAS ESTACAS 1623 A ESTACA 1750 COM
EXECUÇÃO DE UM PONTE DE 220,00 M DE EXTENSÃO NO
TRECHO: ESPERANTINA/ENTRONC. PI – 305 (VOLTA DA
JUREMA), COM 75,60 KM DE EXTENSÃO.
TIPO: Menor Preço
DATA DA ABERTURA: às 11:00 (onze) horas, do dia 23 de dezembro
de 2020.
FONTE DE RECURSO: Fonte: 100/116/117
EDITAL DISPONIVEL: https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/
, ou http://www.idepi.pi.gov.br/editais.php;  Coordenação de Licitação
do IDEPI.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 231/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 067/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE BOCAINA/PI – EXTENSÃO 8.331,90 M².
EMPRESA VENCEDORA: F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE
EDIFICIO EIRELI
VALOR DA PROPOSTA: R$ 690.498,33 (SEISCENTOS E NOVENTA
MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E
TRÊS CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17/11/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 231/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 067/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE BOCAINA/PI – EXTENSÃO 8.331,90 M².
EMPRESA VENCEDORA: F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE
EDIFICIO EIRELI – CNPJ 22.406.418/0001-36
VALOR DA PROPOSTA: R$ 690.498,33 (SEISCENTOS E NOVENTA
MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E
TRÊS CENTAVOS)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 17/11/2020
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA
FREITAS – PRESIDENTE DA COPEL/IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 089/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 231/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 067/2020
NOME DO CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS
EIRELI
CNPJ DA CONTRATADA: 22.406.418/0001-36
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO
DE BOCAINA/PI – EXTENSÃO 8.331,90 M².
VALOR: R$ 690.498,33 (SEISCENTOS E NOVENTA MIL,
QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRÊS
CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 100/116/117.
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  90 (NOVENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS – CONTRATANTE
/ MARCO AURÉLIO DE LIMA BATISTA – CONTRATADO

Of.  1528

INFORMAÇÕES : sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, sala da
Coordenação de Licitação, Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí,
Fone: (086) 3214-1016, e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com

Teresina (PI), 18 de novembro de 2020.

LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE A. FREITAS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  1525
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 181/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 075/
2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO
MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI – EXTENSÃO 65,14 Km.
EMPRESA VENCEDORA: PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº
22.851.187/0001-70
VALOR DA PROPOSTA: R$ 1.550.502,65 (UM MILHÃO,
QUINHENTOS E CINQUENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS
E SESSENTA E CINCO CENTAVOS)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17/11/2020
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS – DIRETOR
GERAL DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 181/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 075/
2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO
MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI – EXTENSÃO 65,14 Km.
EMPRESA VENCEDORA: PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº
22.851.187/0001-70
VALOR DA PROPOSTA: R$ 1.550.502,65 (UM MILHÃO,
QUINHENTOS E CINQUENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS
E SESSENTA E CINCO CENTAVOS)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 17/11/2020
SIGNATÁRIO: LASTHÊNIA FONTINELLE S. DE ALMENDRA
FREITAS – PRESIDENTE COPEL/IDEPI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 088/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 181/2020
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA 075/2020
NOME DO CONTRATANTE:  INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUI-IDEPI
CNPJ DO CONTRATANTE: 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: PRO ENGENHARIA EIRELI
CNPJ DA CONTRATADA: 22.851.187/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO
MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI – EXTENSÃO 65,14 Km
VALOR: R$ 1.550.502,65 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E
CINQUENTA MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA E
CINCO CENTAVOS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 100/116/117
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2020
EXECUÇÃO:  120 (CENTO E VINTE) DIAS
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS –
CONTRATANTE / JOSÉ WASHINGTON BARROS
ALVARENGA NETO – CONTRATADO

Of.  1530

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SEI Nº: 00071.005451/2020-51

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA INDIVIDUAL

O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI,
por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna pública,
para conhecimento dos interessados, a ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO do processo em epígrafe, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO, PELO INTERPI, DE 01 (UM) CONSULTOR
INDIVIDUAL NA ÁREA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA
PARA ASSESSORAMENTO TÉCNICO AO INSTITUTO DE
TERRAS DO PIAUÍ, nos termos, Constituição Federal, Lei Federal
Nº 8.666/1993, Acordo de Empréstimo N°. 8575 – BR, Termo de
Referência, tendo em vista a não objeção do BIRD e a Manifestação
de Interesse Nº 002/2020-BIRD/INTERPI/PI e, considerando  a Ata
de Julgamento, em favor do Consultor Individual SR. ALEXANDRE
RANGEL DE CARVALHO CORREIA, CPF Nº 517.383.173-15, no
valor global de R$ 60.000 (sessenta mil reais). Data da
Homologação: 18/11/2020.

Teresina (PI), 18 de novembro de 2020.

VIVIANE SANTANA ARAÚJO
Presidente da CPL

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of.  1769

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
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ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE –
SENAT E DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PI

CONTRATANTE: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
TRANSPORTE - SENAT, entidade civil de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ (MF) sob o Nº 73.471.963/0125-87, com
sede na cidade de Picos/PI, na Avenida Piauí, Nº 656 – Parque de
Exposição CEP: 64.608-000, neste ato representada pelo seu Diretor
Rodrigo Albuquerque Lima Saborido, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade N° 4.573.171 SSP/PE e inscrito no CPF N°
899.818.804-00, doravante denominada SENAT.

CONTRATADA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
(MF) sob o Nº 06.535.926-68, com sede na cidade de Teresina/PI, na
Avenida Gil Martins, n° 2000, Redenção CEP: 64.017-870, neste ato
representada pelo seu Diretor Geral, Sr. Garcias Guedes Rodrigues
Junior, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade N°
1998651 SSP - PI e inscrito no CPF N° 627.081.473-15, doravante
denominada DETRAN/PI.

Pelo presente instrumento particular de ACORDO DE
COOPERAÇÃO, as partes acima identificadas têm entre si, justo e
acordado, o presente Acordo, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  O objeto do presente instrumento é a cooperação entre o
SENAT e DETRAN-PI com o intuito de viabilizar o desconto de
30% (trinta por cento) dos valores relativos à matricula dos
CURSOS DE FORMAÇÃO PROFISSINAL aos trabalhadores
do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/
PI e CIRETRANS e para seus dependentes, assim definidos,
conforme a Cláusula Terceira desse instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – PLANO DE TRABALHO

2.1 O funcionário do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/PI e seus dependentes serão atendidos pela filial SENAT
da Unidade C 108, nas modalidades constantes deste Acordo de
Cooperação, mediante a apresentação de comprovação do vínculo
com a instituição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS BENEFICIÁRIOS, DEPENDENTES
E AGREGADOS

3.1 São considerados beneficiários, para fins de utilização dos
serviços oferecidos pelo SENAT, todos os trabalhadores do
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI, bem
como das CIRETRANS, no âmbito do Estado do Piauí, assim como
seus dependentes legais, os quais serão devidamente cadastrados
pelo SENAT.

3.1.1 São dependentes dos trabalhadores beneficiários: (i) esposo
(a) ou companheiro (a), nos termos da lei: (ii) filhos menores de 21
anos; (iii) menores sob tutela e guarda judicial, maiores de 21 anos
declarados incapazes física ou mentalmente e que vivam sob a
dependência econômica do trabalhado, desde que devidamente
comprovada a relação de dependência no ato do cadastramento, o
qual será renovado anualmente.

CLÁUSULA QUARTA – DO ATENDIMENTO

4.1 O SENAT atenderá os funcionários do DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI e CIRETRANS, bem
como seus dependentes em todos os cursos, treinamentos,
seminários, palestras e todos os serviços ofertados.

CLÁUSULA QUINTA – DE FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetivado pelo
beneficiário na própria Unidade C 108, assim que concluído o
atendimento, ou, para os casos de locação dos espaços, antes da
utilização dos mesmos, mediante assinatura de contrato, sem
qualquer ônus para o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PI.

5.1.1. Para os matriculados nos cursos de formação profissional,
na eventualidade de não comparecimento e cancelamento com
antecedência de 24 h (vinte e quatro) horas, será aplicada cobrança
de multa e bloqueio de futuros atendimentos até a quitação.

5.1.2. O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI se obriga a informar ao SENAT, oficialmente e por
meio de correspondência, todas as demissões dos empregados.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

6.1 O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses,
iniciando-se na data da subscrição do presente Acordo de
Cooperação, podendo, por mútuo consentimento de ambas as
partes, ser prorrogado mediante “Termo Aditivo”.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO

7.1  O presente instrumento poderá, em decorrência de
entendimento prévio entre ambas as partes, ser alterado mediante
“Termo Aditivo”.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO E DA DENÚNCIA

8.1 O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido por
ambas as partes por interesse mútuo e por conveniência e
oportunidade do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/PI e SENAT.

CLÁUSULA NONA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

9.1 As partes declaram ter plena ciência quanto às normas de
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, mas não se limitando, a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 e
seus regulamentos e se comprometem a cumpri-las fiel e
estritamente, por si e por seus sócios, administradores e
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento por terceiros
eventualmente contratados por elas.

9.2 Paralelamente, as partes declaram deter plena ciência quanto
ao Código de Ética e Conduta do SEST SENAT, o qual anuem em
sua plenitude, cujas regras e orientações se obriga fielmente a
cumprir.
9.3 Ambas as partes, desde já, se obrigam ao cumprimento de
qualquer uma de suas disposições, aí incluído:

9.3.1 não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou
vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas
a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem
indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios
ilicitamente;

9.3.2 adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação
do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir
atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro
por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros
por elas contratados.

9.4 A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas
nesta cláusula é causa expressa para a rescisão unilateral deste
Instrumento, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos
causados à parte inocente.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

8.1 O foro da cidade de Picos/PI, que será competente para dirimir
questões decorrentes do presente Acordo de Cooperação, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, após
lido e achado conforme, firmam o presente Acordo de Cooperação,
em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença
de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, cujo instrumento ficará
arquivado na Seção competente das entidades signatárias.

Picos/PI, 19 de outubro de 2020.

_______________________________________________
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SENAT

RODRIGO A. LIMA SABORIDO

_______________________________________________
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________________
NOME:
CPF:

2. ______________________________________
NOME:
CPF:

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE –
SENAT E DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PI

CONTRATANTE: SERVIÇO NACIONAL DE APREDIZAGEM DO
TRANSPORTE - SENAT, entidade civil de direito privado, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 73.471.963/0036-77, com
sede na cidade de Teresina/PI, na Praça Landri Sales, nº 620 – Centro
CEP: 64000-220, neste ato representada pelo seu Diretor Cristian
Bonfim Anchieta Campelo, brasileiro, casado, portador da Carteira
de Identidade n° 1.455.089 SSP/PI e inscrito no CPF n° 743.574.253-
87, doravante denominada SENAT.

CONTRATADA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
(MF) sob o Nº 06.535.926-68, com sede na cidade de Teresina/PI, na
Avenida Gil Martins, n° 2000, Redenção CEP: 64.017-870, neste ato
representada pelo seu Diretor Geral, Sr. Garcias Guedes Rodrigues
Junior, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade N°
1998651 SSP - PI e inscrito no CPF N° 627.081.473-15, doravante
denominada DETRAN/PI.

Pelo presente instrumento particular de ACORDO DE
COOPERAÇÃO, as partes acima identificadas têm entre si, justo e
acordado, o presente Acordo, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a cooperação entre o
SENAT e DETRAN-PI com o intuito de viabilizar o desconto de
30% (trinta por cento) dos valores relativos a prestação dos
serviços de CUSOS, TREINAMENTOS, SEMINÁRIOS
PALESTRAS aos trabalhadores do DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI e CIRETRANS e
para seus dependentes, assim definidos, conforme a Cláusula
Terceira desse instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – PLANO DE TRABALHO

2.1 O funcionário do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PI e seus dependentes serão atendidos pela
filial SENAT da unidade B 022, nas modalidades constantes deste
Acordo de Cooperação, mediante a apresentação de comprovação
do vínculo com a instituição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS BENEFICIÁRIOS, DEPENDENTES
E AGRAGADOS

3.1 São considerados beneficiários, para fins de utilização dos
serviços oferecidos pelo SEST, todos os trabalhadores do
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI, bem
como das CIRETRANS, no âmbito do Estado do Piauí, assim como
seus dependentes legais, os quais serão devidamente cadastrados
pelo SENAT.

3.1.1 São dependentes dos trabalhadores beneficiários: (i) esposo
(a) ou companheiro (a), nos termos da lei: (ii) filhos menores de 21
anos; (iii) menores sob tutela e guarda judicial, maiores de 21 anos
declarados incapazes física ou mentalmente e que vivam sob a
dependência econômica do trabalhado, desde que devidamente
comprovada a relação de dependência no ato do cadastramento, o
qual será renovado anualmente.

CLÁUSULA QUARTA – DO ATENDIMENTO

4.1 O SENAT atenderá os funcionários do DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI e CIRETRANS, bem
como seus dependentes em todos os cursos, treinamentos,
seminários, palestras e todos os serviços ofertados.

CLÁUSULA QUINTA – DE FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetivado pelo
beneficiário na própria Unidade B 022, assim que concluído o
atendimento, ou, para os casos de locação dos espaços, antes da
utilização dos mesmos, mediante assinatura de contrato, sem qualquer
ônus para o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI.

5.1.1. Para os atendimentos médicos e odontológicos, na
eventualidade de falta não comunicada com antecedência de 24 h
(vinte e quatro) horas, será aplicada cobrança de multa e bloqueio de
futuros atendimentos até a quitação.

5.1.2. O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI se obriga a informar ao SENAT, oficialmente e por meio
de correspondência, todos as demissões dos empregados.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

6.1  O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses,
iniciando-se na data da subscrição do presente Acordo de
Cooperação, podendo, por mútuo consentimento de ambas as partes,
ser prorrogado mediante “Termo Aditivo”.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO

7.1 O presente instrumento poderá, em decorrência de
entendimento prévio entre ambas as partes, ser alterado mediante
“Termo Aditivo”.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO E DA DENÚNCIA

8.1 O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido pelo
SENAT pela constatação do descumprimento de quaisquer das
condições e obrigações por parte do DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO – DETRAN/PI e SENAT
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CLÁUSULA NONA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

9.1 As partes declaram ter plena ciência quanto às normas de
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,
mas não se limitando, a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 e seus
regulamentos e se comprometem a cumpri-las fiel e estritamente, por
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como
exigir o seu cumprimento por terceiros eventualmente contratados
por elas.

9.2 Paralelamente, as partes declaram deter plena ciência quanto ao
Código de Ética e Conduta do SEST SENAT, o qual anuem em sua
plenitude, cujas regras e orientações se obriga fielmente a cumprir.

9.3 Ambas as partes, desde já, se obrigam ao cumprimento de qualquer
uma de suas disposições, aí incluído:

9.3.1 não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem
de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; e

9.3.2 adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos
de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por
seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas
contratados.

9.4 A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas
nesta cláusula é causa expressa para a rescisão unilateral deste
Instrumento, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados
à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

8.1 O foro da cidade de Teresina/PI, que será competente para dirimir
questões decorrentes do presente Acordo de Cooperação, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, após
lido e achado conforme, firmam o presente Acordo de Cooperação,
em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença
de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, cujo instrumento ficará
arquivado na Seção competente das entidades signatárias.

Teresina/PI, 19 de outubro de 2020.

_______________________________________________
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO

TRANSPORTE – SENAT
CRISTIAN BONFIM ANCHIETA CAMPELO

_______________________________________________
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________________
NOME:
CPF:

2. ______________________________________
NOME:
CPF:

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO SOCIAL DO
TRANSPORTE – SEST E DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI

CONTRATANTE: SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST,
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ
(MF) sob o Nº 73.471.989/0125-25, com sede na cidade de Picos/PI,
na Avenida Piauí, Nº 656 – Parque de Exposição CEP: 64.608-000,
neste ato representada pelo seu Diretor Rodrigo Albuquerque Lima
Saborido, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade N°
4.573.171 SSP/PE e inscrito no CPF N° 899.818.804-00, doravante
denominada SEST.

CONTRATADA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
(MF) sob o Nº 06.535.926-68, com sede na cidade de Teresina/PI, na
Avenida Gil Martins, n° 2000, Redenção CEP: 64.017-870, neste ato
representada pelo seu Diretor Geral, Sr. Garcias Guedes Rodrigues
Junior, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade N°
1998651 SSP - PI e inscrito no CPF N° 627.081.473-15, doravante
denominada DETRAN/PI
.

Pelo presente instrumento particular de ACORDO DE
COOPERAÇÃO, as partes acima identificadas têm entre si, justo e
acordado, o presente Acordo, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  O objeto do presente instrumento é a cooperação entre o
SEST e DETRAN-PI com o intuito de viabilizar o desconto de 30%
(trinta por cento) dos valores relativos a prestação dos serviços de
ASSISTENCIA A SAÚDE aos trabalhadores do DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI e CIRETRANS e para
seus dependentes, assim definidos, conforme a Cláusula Terceira
desse instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – PLANO DE TRABALHO

2.1 O funcionário do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
– DETRAN/PI e seus dependentes serão atendidos pela filial SEST
da Unidade C 108, nas modalidades constantes deste Acordo de
Cooperação, mediante a apresentação de comprovação do vínculo
com a instituição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS BENEFICIÁRIOS, DEPENDENTES
E AGREGADOS

3.1 São considerados beneficiários, para fins de utilização dos
serviços oferecidos pelo SEST, todos os trabalhadores do
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI, bem
como das CIRETRANS, no âmbito do Estado do Piauí, assim como
seus dependentes legais, os quais serão devidamente cadastrados
pelo SEST.

3.1.1 São dependentes dos trabalhadores beneficiários: (i) esposo
(a) ou companheiro (a), nos termos da lei: (ii) filhos menores de 21
anos; (iii) menores sob tutela e guarda judicial, maiores de 21 anos
declarados incapazes física ou mentalmente e que vivam sob a
dependência econômica do trabalhado, desde que devidamente
comprovada a relação de dependência no ato do cadastramento, o
qual será renovado anualmente.

CLÁUSULA QUARTA – DO ATENDIMENTO

 4.1 O SEST atenderá os funcionários do DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI, bem como seus
dependentes nas seguintes modalidades:
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· ODONTOLOGIA;
· NUTRIÇÃO;
· FISIOTERAPIA;
· PSICOLOGIA;
· ACADEMIA;
· LOCAÇÃO DE ESPAÇOS.

CLÁUSULA QUINTA – DE FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetivado pelo beneficiário
na própria Unidade C 108, assim que concluído o atendimento, ou, para os
casos de locação dos espaços, antes da utilização dos mesmos, mediante
assinatura de contrato, sem qualquer ônus para o DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI.

5.1.1. Para os atendimentos de assistência saúde e odontológicos,
na eventualidade de falta não comunicada com antecedência de 24 h
(vinte e quatro) horas, será aplicada cobrança de multa e bloqueio de
futuros atendimentos até a quitação.
5.1.2. O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI se obriga a informar ao SEST, oficialmente e por meio
de correspondência, todas as demissões dos empregados.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

6.1 O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses,
iniciando-se na data da subscrição do presente Acordo de
Cooperação, podendo, por mútuo consentimento de ambas as partes,
ser prorrogado mediante “Termo Aditivo”.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO

7.1 O presente instrumento poderá, em decorrência de entendimento
prévio entre ambas as partes, ser alterado mediante “Termo Aditivo”.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO E DA DENÚNCIA

8.1 O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido por
ambas as partes por interesse mútuo e por conveniência e
oportunidade do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI e SEST.

CLÁUSULA NONA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

9.1 As partes declaram ter plena ciência quanto às normas de prevenção
à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, mas não se
limitando, a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 e seus regulamentos e se
comprometem a cumpri-las fiel e estritamente, por si e por seus sócios,
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento
por terceiros eventualmente contratados por elas.

9.2 Paralelamente, as partes declaram deter plena ciência quanto ao
Código de Ética e Conduta do SEST SENAT, o qual anuem em sua
plenitude, cujas regras e orientações se obriga fielmente a cumprir.
9.3 Ambas as partes, desde já, se obrigam ao cumprimento de qualquer
uma de suas disposições, aí incluído:

9.3.1 não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem
de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;

9.3.2 adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação
do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir
atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro
por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros
por elas contratados.

9.4 A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas
nesta cláusula é causa expressa para a rescisão unilateral deste
Instrumento, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados
à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1 O foro da cidade de Picos/PI, que será competente para dirimir
questões decorrentes do presente Acordo de Cooperação, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, após
lido e achado conforme, firmam o presente Acordo de Cooperação,
em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença
de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, cujo instrumento ficará
arquivado na Seção competente das entidades signatárias.

Picos/PI, 19 de outubro de 2020.

_______________________________________________
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST

RODRIGO A. LIMA SABORIDO

_______________________________________________
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR
TESTEMUNHAS:

1. ______________________________________
NOME:
CPF:

2. ______________________________________
NOME:
CPF:

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O SERVIÇO SOCIAL DO
TRANSPORTE – SEST E DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI

CONTRATANTE: SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST,
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ
(MF) sob o nº 73.471.989/0036.15, com sede na cidade de Teresina/
PI, na Praça Landri Sales, nº 620 – Centro CEP: 64000-220, neste ato
representada pelo seu Diretor Cristian Bonfim Anchieta Campelo,
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1.455.089
SSP/PI e inscrito no CPF n° 743.574.253-87, doravante denominada
SEST.

CONTRATADA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
(MF) sob o Nº 06.535.926-68, com sede na cidade de Teresina/PI, na
Avenida Gil Martins, n° 2000, Redenção CEP: 64.017-870, neste ato
representada pelo seu Diretor Geral, Sr. Garcias Guedes Rodrigues
Junior, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade N°
1998651 SSP - PI e inscrito no CPF N° 627.081.473-15, doravante
denominada DETRAN/PI.

Pelo presente instrumento particular de ACORDO DE
COOPERAÇÃO, as partes acima identificadas têm entre si, justo e
acordado, o presente Acordo, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a cooperação entre o
SEST e DETRAN-PI com o intuito de viabilizar o desconto de 30%
(trinta por cento) dos valores relativos a prestação dos serviços de
ASSISTENCIA A SAÚDE aos trabalhadores do DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI e CIRETRANS e para
seus dependentes, assim definidos, conforme a Cláusula Terceira
desse instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA – PLANO DE TRABALHO

2.1 O funcionário do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PI e seus dependentes serão atendidos pela
filial SEST da unidade B 022, nas modalidades constantes deste
Acordo de Cooperação, mediante a apresentação de comprovação
do vínculo com a instituição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS BENEFICIÁRIOS, DEPENDENTES
E AGRAGADOS

3.1 São considerados beneficiários, para fins de utilização dos
serviços oferecidos pelo SEST, todos os trabalhadores do
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI, bem
como das CIRETRANS, no âmbito do Estado do Piauí, assim como seus
dependentes legais, os quais serão devidamente cadastrados pelo SEST.

3.1.1 São dependentes dos trabalhadores beneficiários: (i) esposo
(a) ou companheiro (a), nos termos da lei: (ii) filhos menores de 21
anos; (iii) menores sob tutela e guarda judicial, maiores de 21 anos
declarados incapazes física ou mentalmente e que vivam sob a
dependência econômica do trabalhado, desde que devidamente
comprovada a relação de dependência no ato do cadastramento, o
qual será renovado anualmente.

CLÁUSULA QUARTA – DO ATENDIMENTO

4.1 O SEST atenderá os funcionários do DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI, bem como seus
dependentes nas seguintes modalidades:

· ODONTOLOGIA;
· NUTRIÇÃO;
· FISIOTERAPIA;
· PSICOLOGIA;
· ACADEMIA;
· LOCAÇÃO DE ESPAÇOS.

CLÁUSULA QUINTA – DE FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento pelos serviços prestados será efetivado pelo
beneficiário na própria Unidade B 022, assim que concluído o
atendimento, ou, para os casos de locação dos espaços, antes da
utilização dos mesmos, mediante assinatura de contrato, sem qualquer
ônus para o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI.

5.1.1. Para os atendimentos de assistência saúde e odontológicos,
na eventualidade de falta não comunicada com antecedência de 24 h
(vinte e quatro) horas, será aplicada cobrança de multa e bloqueio de
futuros atendimentos até a quitação.

5.1.2. O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO –
DETRAN/PI se obriga a informar ao SEST, oficialmente e por meio
de correspondência, todos as demissões dos empregados.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

6.1  O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses,
iniciando-se na data da subscrição do presente Acordo de
Cooperação, podendo, por mútuo consentimento de ambas as partes,
ser prorrogado mediante “Termo Aditivo”.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO

7.1 O presente instrumento poderá, em decorrência de
entendimento prévio entre ambas as partes, ser alterado mediante
“Termo Aditivo”.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO E DA DENÚNCIA

8.1 O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescindido pelo
SEST pela constatação do descumprimento de quaisquer das

condições e obrigações por parte do DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO – DETRAN/PI, sem prejuízo da cobrança de serviços
efetivamente já prestados, mesmo que legal, ou unilateralmente,
mediante notificação prévia com 30 (dias) de antecedência, devendo,
antes, ser constatada a integral quitação da DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI junto ao SEST.

CLÁUSULA NONA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

9.1 As partes declaram ter plena ciência quanto às normas de
prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,
mas não se limitando, a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013 e seus
regulamentos e se comprometem a cumpri-las fiel e estritamente, por
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como
exigir o seu cumprimento por terceiros eventualmente contratados
por elas.

9.2 Paralelamente, as partes declaram deter plena ciência quanto ao
Código de Ética e Conduta do SEST SENAT, o qual anuem em sua
plenitude, cujas regras e orientações se obriga fielmente a cumprir.

9.3 Ambas as partes, desde já, se obrigam ao cumprimento de qualquer
uma de suas disposições, aí incluído:

9.3.1 não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem
de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida,
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; e
9.3.2 adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos
de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por
seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas
contratados.

9.4 A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas
nesta cláusula é causa expressa para a rescisão unilateral deste
Instrumento, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados
à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1 O foro da cidade de Teresina/PI, que será competente para dirimir
questões decorrentes do presente Acordo de Cooperação, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, após
lido e achado conforme, firmam o presente Acordo de Cooperação,
em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença
de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, cujo instrumento ficará
arquivado na Seção competente das entidades signatárias.

Teresina/PI, 19 de outubro de 2020.

_______________________________________________
SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST

CRISTIAN BONFIM ANCHIETA CAMPELO

_______________________________________________
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PI

GARCIAS GUEDES RODRIGUES JUNIOR

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________________
NOME:
CPF:

2. ______________________________________
NOME:
CPF:

Of.  346
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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AVISO DE  JULGAMENTO DE PEDIDOS DE
RECONSIDERAÇÃO REFERENETE AOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

PROCEDIMENTO: CONCORRÊNCIA 01/2020 – CPL/SESAPI.
OBJETO: “EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO
DO HOSPITAL SENADOR CANDIDO FERRAZ”, NO MUNICIPIO
DE SÃO RAIMUNDO NONATO – PI.
A Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público aos interessados, o resultado
do JULGAMENTO DE PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO
REFERENTE AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do processo
em epigrafe, que ficam HABILITADAS as empresas: 1)
CONSTRUTORA R. D. LTDA – EPP; 2) R MELO CONSTRUTORA
LTDA., 3) C.W. C. CONSTRUTORA EIRELI; 4) PM DE CASTRO E
CASTRO CONSTRUTORA LTDA. e ficando INABILITADAS as
empresas: 1) CONSTRUTORA FLAVVIO SANTOS CASTELO
BRANCO EIRELI-EPP; 2) SAGA  ENGENHARIA LTDA. Decisão
vinculada ao Parecer da PGE/PI e do NIS/SESAPI. As Empresas
participantes e habilitadas devem encaminhar a revalidação/
prorrogação do prazo de validade das propostas de preços que deve
ser encaminhado por e-mail (cplsaude@saude.pi.gov.br). FICA
MARCADA A REABERTURA DO CERTAME PARA O DIA 23/11/
2020 ÀS 10:30h. Informações: Sala de Reunião CPL/SESAPI, Av.
Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo – Teresina – PI, FONE: (86)
3216-3604. e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br.
Publique-se:

Teresina (PI), 17 de novembro de 2020.

Danielle Vidal Martins
Presidente da CPL/SESAPI

Visto:

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  496



45

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quarta-feira, 18 de novembro de 2020 • Nº 216

A empresa FERROLESTE LTDA, torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente (SEMMA) de Parnaíba-PI, a LICENÇA
AMBIENTAL, para realizar o comércio de ferragens e ferramentas na
cidade de Parnaíba-PI. Foi determinado estudo de impacto ambiental
e/ou não foi determinado estudo de impacto ambiental.

FAZENDA SÃO FRANCISCO LTDA, CNPJ: 38.905.286/0001-27,
torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente (SEMMA)
de Parnaíba-PI, a Licença de Baixo Impacto Ambiental, para Criação
de bovinos para leite, no LOTE AGRÍCOLA LE -17, TABULEIROS
LITORÂNEOS DO PIAUI, na cidade de Parnaíba. Foi determinado
estudo de impacto ambiental conforme memorial descritivo.

P. P. 3769

OUTROS

A EMPRESA CARVALHO E SND SPE LTDA CNPJ: 39.569.632/
0001-06 TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUSRSOS HÍDRICOS E MEIO
AMBIENTE DE OEIRAS PIAUÍ (SEMA), AS LICENÇAS PRÉVIAS:
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO PARA O LOTEAMENTO
RESIDENCIAL DESEMBARGADOR. DR. JOSÉ LUIZ MARTINS
CARVALHO”, LOCALIZADO À AVENIDA TRASAMAZÔNICA (BR
– 230) S/N BAIRRO RODAGEM DE FLORIANO OEIRAS PIAUÍ.
FOI DETERMINADO O ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO –
RASRELATÓRIO AMBIENTAL SIMPLIFICADO.

P. P. 3765

ALEXANDRE BRANDÃO PEREIRA MACHADO, CPF nº
004.656.563-90, torna público que requereu junto à Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
expedição de Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA) para
atividade irrigada, em cultivo hidropônico de hortaliças, em uma
área de 408m2, no imóvel Monte Santo, localidade Cacimba Velha,
município de Teresina/PI.

P. P. 3766

G A DE ALENCAR TRANSPORTES DE COMBUSTIVEIS, inscrito
no CNPJ: 23.764.595/0001-57, torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Renovação da Licença de Operação, atividade de Transporte de
produto Perigoso endereço: Rua Deputado Paulo Ferraz, 5057, Bairro
Gurupi, município de Teresina-PI.

P. P. 3767

 A empresa, Fortaleza Agroindustrial LTDA torna público que
solicitou a SEMAR a expedição de Autorização e Outorga preventiva,
para perfuração de poço tubular na localidade Fazenda Fortaleza,
Sub-bacia Rio Parnaíba, Aquífero Piauí, no município de Santa
Filomena, Coordenadas Latitude 08°52’32.03"S e Longitude
45°33’24.96"O. para reservar 10 m³/h ano para uso consumo humano
e pulverização de lavouras.

P. P. 3768
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ERRATA EDITAL GDPG Nº 027/2020 - REMOÇÃO POR
PERMUTA,

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005. RESOLVE
dar publicidade à ERRATA relativa ao EDITAL GDPG Nº 027/2020 -
REMOÇÃO POR PERMUTA, publicado no Diário Oficial do Estado
Nº 215, edição de 17 de novembro de 2020, pg 24, RETIFICA:

ONDE SE LÊ:
Art. 2º - (...) conforme o disposto no § 1º do art. 11 da Resolução
CSDPE n° 07/2011, incluído pela Resolução nº 026/2014 – CSDP.

LEIA-SE:
Art. 2º (...)  conforme o disposto no § 3º do art. 11 da Resolução
CSDPE n° 07/2011, incluído pela Resolução nº 136/2020 – CSDP.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em Teresina, 18 de
novembro de 2020.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

Of.  353
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